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EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS Ne 278/2024
23 de agosto de 2024.

Excelentíssimo Senhor
Osvoldo Elios da Silvo túnior
Presidente do Câmora Municipol de Aroçoiobo do Serra/SP.
Nestd.

Sen hor Presid ente:

Temos a honra de encaminhar para apreciação dessa Casa de Leis, o
incluso Projeto de Lei que fazemos acompanhar da seguinte:

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

TÍata a propositura em tela, da necessária e competente aprovação desse
Egrégio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir na Secretaria Municipal
de Obras, crédito adicional especial, no valor de RS 1.887.822,00(Um mithão, oitocentos e
oitentas e sete mil, oitocentos e vinte e dois reais), para recapeamento e pavimentação asfáltica em
convênio com o Governo Federal através do Ministério das Cidades e, execução do Programa Estadual
Sorria São Paulo que tem por objeto promover a reorganização do serviço em Saúde Bucal na Atanção
Primária.

Para tanto segue cópia dos seguintes documentos:
a) Ofício 3t2/2O24 da Secretaria Municipal de Saúde solicitando e justificando a

abertura de crédito adicional especial;
b) Cópia das Resoluções SS nes. 162 e 163 de 0a/O712024;
c) Ofício ne 173/2024lsetor de Convênios, solicitando abertura de crédito adicional

especial;
d) Cópia dos contratos de repasses com o Ministério das Cidades/ Caixa nss.

966155 /2024; 9647341 2024 e 9664494/2024, e
e) Estudo de impacto financeiro e orçamentário.

Outrossim, Declaro para os devidos fins que o Projeto de Lei, tem
adequação orçamentária e financeira co a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretriz Orçamentárias, nos termos do artigo 16, inciso ll da
LRF.

Pelo exposto, re

aprovação do presente Projeto de Le

do artigo 134, lnciso I do Regimento I

q er de ossa Excelência e a de seus dignos pares

e, sej ada ssão Extraordinária nos termos

dest sa, para a reciação e votação

Gabinetê do Prefeit io de Araçoiaba da Serra, 23/08/2024.
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PEifE l UNA
ARÂçOIABA OA SERtrA

Araçoiaba da Serra, 16 de Agosto de 2024
Ofício ne: 312/2024
Assunto: RECURSOS SORRIA 5P

Prezado Sr.,

Considerando o Programa Estadual Sorria São Paulo que tem poÍ obietivo promover â

reorganização do serviço em Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde, no sentido da ampliação do acesso

com equidade a partir da melhora da resolutividade e da otimização de uma agenda que reconheça as

prioridades segundo princípios e diretrizes do SUS e suas políticas específica;

considerando as RESOTUçÕES SS Ne 162 E Nr 163 DE 4 DE JUl.l{O DE 2024, que estabelecem a

transferência de recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, referentes ao

Programa "Sorriã São Peulo", destinados ao financiamento para custeio das ações de saúde bucal realizados

no âmbito da Atenção Primária para o exercício de 2023 e 2024;

Vimos por este solicitar crlar ficha orçamentária coníorme abaixo:

llmo Sr.

Nilson Roja Buosê
Contabilidade

SecÍetaria d€ Sâúde
15 32al-7I60 | wwrí.âracoiaba.sp.gov.br I secsaude@aracoiaba.sp.gov.br

Rua PÍofossoí Toledo,393, C€ntro, Araçolaba da Serra,/Sp I CEp IA.I9O-OOO
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Legislação Origem Recurso Criar Ficha Alocação

Resolução

SS ne 162 de

0410712024

Sorria 5P

Custeio Saúde

Bucal 2023

tonte 02

R5

36.000,00
Rs

72.0«1,00

10 301 0010 2041

0000

Manutenção da

Atenção Básica

3.3.90.30.00

MATERIAL OE

CONSUMOResolução

SS ne 163 de

04/0712024

Sorria SP

Custeio Saúde

Bucal 2024

Fonte 02

RS

16.0m,00



MUNIC|PIO DE ARAçOIABA DA SERRA

AVENIDA LUANE MILANDA OLIVEIRA. N" 600 - JARDIM SALETE - CNPJ: 46.634.069/0001-78

ARACOIABA DA SERRA/SP. CEP 18.190.000

FONE: (15) 3281-7000
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VERIFICAçÃO DAS ASSINATURAS

Este documento Íoi assinado digitalmênte/el6tronicamentê pelos seguintes signatários nas datâs indicadas

!, Assinânte: EONA CRISTINA MACHADO êm 16/08/2024 09:53:38
CPF:"'."'..39&07
unidade certillcadora: MUNlciPlo DE ARAÇo|ABA DA SERRA - ROOT

r./ Assinantê: MARLI RODRIGUES DE OLIVEIRA RAYMUNDo em 1610g12A24 11:03:34
CPF:"-."'-.748-20
unidade cerrillcâdora: MUNlciPto DE ARAÇo|ABA DA SERRA - ROOT

Para veriÍcar a validadê das assinaturas acesse o link abaixo

httos://aracoiabadâseÍra.flowdocs.com. br/oublic/assinaturas/C71036C'l53C24C33AFB238DC29F6A53A

CODIGO DE ACESSO

c7 1 036C 1 53C24C33AFB238DC29F6A53A
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RESoLUÇÃo ss N" 162. DE 4 DE JULHo DE 2024

Eslabelece a transfeÍência de recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, reÍerentes
ao Programa SorÍia São Paulo', destinados ao Íinanciamênto para custeio das açÕes de saúde bucal rêalizados no
âmbito da Atençâo Primária para o exercício de 2023.

O Secretário de Estado da Saúde. considerando

- Alet n' 10.77112001, de 21 de fevereiro de 2001, que autoriza o Poder Exêcutivo e instituir o "Programa Sorria Seo
Paulo":

- O Decreto Estadual - 53.019, de 20 de maio de 2008, que regulamenta a transferência de recursos financeiÍos, de
foÍma direta e regular, do Fundo Estadual da Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, destinados ao
financiamento das açÕes e sêrvigos de Saúde realizados no âmbito da AtenÉo 8ásica;

- A Resolução SS - 55, de 21 de maio de 2008, que estabêlece as condiÇôes para eÍetivar esta modalidade de
transÍerência de Íecursos:

Resolve

Artigo 1" - Estabelecer o repasse anual dê recursos de custeio aos Fundos Municipais de Saúde, referenles ao
exeÍcício de 2023. destinados ao'Programa Sorria São Paulo", para os municípios relacionâdos no Anêxo,

Pará9rafo Único - O critério adotado para contemplaí os municípios considera os mênoíes valores reÍerentes a
mêdia aritmética dos componenles do lndice Paulista de Responsabilidade Social/IPRS (escolaridade, longevidade e
riqueza). (FSEADE 2018)

Anigo 20 - A aplicaçào dos Íêcursos do 'Programa Sorria São Paulo' fica dêstjnada ao custeio das açõ€s de sâúdê
bucal a serem desenvolvidas na AtenÉo Primária

Anigo 30 - Ao Íinal do exercício os municipios contemplados com o "Programa Sonia SP" devorào apontar a
aplicaçào dos recursos ÍinanceiÍos no Rêlatório Anual de Gestão/RAG.

Artigo 4' - Esta Rêsoluçâo entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposiçÕ€s ôm contÍário

Anexo

(a que se Íeporta a Resoluçáo SS Í62, de 4 de julho de 20241

R€lâÉo de municipios contemplados no Programa "Sorriâ São Paulo" - 2023

s.cÍltarl! d. E.tâdo da Saúd!
Cantro d. Documant!Éo

MUNICiPIO GRU PO ESCOL LONGE RIOUEZA media Valor R$

5 45 43 26 38,000 36.000.00

351730 Guaimbê 5 50 26 38.000 36.000,00

Poder Executivo

SAÚOE
GABINETE DO SECRETÁRIO

35í600 Flórida Paulista

l*



35262P Juquitiba 3 57 74 33 54,667

352920 Martinópolis 3 ot 30 54,667 36.000,00

353660 Paulo de Fâria 3 32 54,067 36.000,00

353980 Poá 2 57 68 39 54,667 36.000,00

3 72 37 54,ô67 36.000,00

354105 Pratânia 4 51 7g 34 54,667 36.000.00

354170 Ouatá 3 55 37 54.667 36.000,00

354320 Ribeirào do Sul 3 74 54.667 3ô.000.00

354420 Riolândia J 54 82 28 54.667 36.000,00

354425 Rosana 3 53 38 54,667 36.000,00

354490 Sales Oliveira 3 56 71 37 54,067 36.000,00

354680 Santa lsabel 3 tlu OU 54,667 36.000,00

350290 Araçoiaba da Serra 3 57 74 u 55.000 36.000,00

350380 Artur Nogueira 3 59 32 55.000 36.000.00

350420 AuriÍlama 3 5ô 78 JI 55.000 36.000.00

3 76 32 55.000 36.000.00

351000 Cândido Mota 4 ol 68 35 55.000 36.000,00

351300 Cotia 2 47 72 46 55.000 36.000,00

351330 Cruzália 4 ô6 63 36 55.000 36.000.00

355730 Estiva Gerbi 3 78 34 55.000

352130 lpuá 55 75 35 55.000

352510 Jardinôpolis 1 53 73 39 55,000 36.000.00

352740 Lucelia 3 59 34 55.000 36.000,00

3 63 25 55,000

353050 Mococa 1 56 70 39 55,000 36.000,00

353560 Paraibuna 4 49 82 34 55,000

353640 Paulicéia J 53 74 38 55.000 36.000,00

354í 10 Presidente Alves 4 49 87 29 55.000 36 000,00

S.cr.tari. dê Eltrdo da S!úd.
C.ntro dc DocumcntaÉo

36.000.00

354020 Pontal

JI

74

350740 Borborema

36.000,00

36.000,00

352770luiztenia 36.000,00

36.000,00
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SAUDE
GABTNETE oo SEcRETÁRto

nesouuçÃo ss No 163, DE 4 DE JULHo DE zo24

Eslabelece a transferência de recursos do Fundo Estadual de Saúde parâ os Fundos Municipais de Saúde, reíerentes
ao Programa Sorria São Paulo", destinados ao financiamento para custeio das açÕ€s de saúde bucal rêalizados no
âmbito da Atençào Primária para o exercício de 2024.

O Secretário de Estado da Saúde. considerando

- Alei n" 10.77112001, de 21 de fevereiro de 2001, que autoriza o Poder Executivo a instituir o -Programa Sorria São
Paulo":

- O Decreto Estadual - 53.019. de 20 de maio de 2008, que rêgulamentâ a transferência de recursos Íinanceiros, de
forma direta e regular. do Fundo Estadual da Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, destinados ao
financiamento das açôes e serviços de Saúde realizados no âmbito da AtenÉo Básics;

- A Resolução SS - 55. de 21 de maio de 2008, que estabelece as condiçÕ6s para eíetivar esta modalidade de
l[ansferência de r6cursos:

Resolve:

Artigo 1' - Estabelecer o repassê anual de recursos de custeío aos Fundos Municipais de Saúde, rêfêrgntes ao
exeÍcício de 2024, destinados ao "Programa SorÍia São Paulo'. para os municlpios r€lacionados no Anêxo.

Parágrafo Unico - O critério adotado para contemplar os municíplos considera os mênoÍes valores rêferentes a
médiâ aritméticâ dos componênles do lndice Paulista dê Rêsponsabilidade Social/IPRS (êscolaridade, longovidade e
riqueza). (FSEADE 20'18)

Anigo 2o - A aplicação dos rêcursos do "Programa SoÍria São Paulo" fica destinada ao custsio das açóes de saúde
bucal a serêm desenvolvidas na Atenção Primária

Anigo 30 - Ao final do exercício os municípios contemplados com o "Programa Sorria SP" dêverão apontaí a
aplicaçào dos rêcursos ÍinanceiÍos no Rêlâtório Anual de Gestão/RAG.

MU NIC íPIO GRUPO ESCOL LONGE RIAUEZA media Valor RS

351600 Flórida Paulista 45 {J 26 38,000 36.000.00

35'1730 Guaimbê 5 38 50 26 38,000 36.000.00

SêcrÊtaía dê Estado da Srúdc
Clntro dc Oocum.ntaÉo

Poder Executivo

Artigo /ío - Esta Resolução enka em vigor na data de suê publlcação, revogadas as disposiçÕes em contário.

Anexo

(a que se reportâ a Resoluçâo SS '163, de 4 d6 julho de 2024)

Rêlação dê municípios clntêmplâdos no Programa "Sonia São Paulo" - 2024



352620 Juquitiba 3 74 í,667 36,000.00

352920 Mârtinópolis 3 ol 73 30 54.667 36 000.00

3536ô0 Paulo de Fâria 3 77 32 54.667 36.000.00

353980 Poá 2 57 68 39 54.667 36.000.00

354020 Pontal 3 55 37 54.6ô7 36.000.00

354105 Prâtânia 4 51 70 34 54.667 36.000.00

354170 Ouâtá 3 55 72 37 54,667 36.000.00

354320 Ribeirào do Sul 3 58 74 32 54.667 36.000.00

354420 Riolândia 3 82 28 54,667 36.000,00

354425 Rosana 3 53 73 38 54,6ô7 36.000.00

354490 Sales Oliveira 3 56 71 3t 54.667 36.000.00

354680 Santa lsabel 3 60 69 35 54.667 36.000,00

350290 Araçoiaba da Serra 3 57 34 55.000 36.000.00

350380 Artur Nogueira 3 59 74 55.000 36.000.00

350420 AuriÍlama 3 56 78 31 55.000 36.000,00

350740 Borborema 3 57 76 55,000 36.000.00

351000 Cândido Motâ 4 oz 68 35 55.000 3ô.000.00

351300 Cotia 2 47 46 55.000 36.000,00

351330 Cruzália 4 66 63 3ô 55,000 36.000.00

355730 Estiva Gerfri 3 78 34 55.000 36.000,00

352130 lpuã 3 55 55.000 36.000,00

352510 Jardinópolis 1 53 t3 39 55,000 36.000.00

352740 Lucélia 3 59 72 34 55.000 36.000.00

352770 Luiziània 3 63 77 IJ 55.000 36.000.00

353050 Mococa 1 56 70 39 55,000 36.000,00

353560 Paraibuna 4 49 óz u 55.000 36.000.00

353640 Pauliceia 3 53 74 38 55.000 36.000,00

3541 10 Presidente Alves 4 49 87 29 55.000 36.000.00

S.crêtâÍi. dê Estrdo da S.úd.
C.ntro dc Documênt!Éo

rrde.s .br

55

72



SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

COORDENADORIA OE REGIÓES DE SAÚDE

sÀoHlr-o

Utilizando Recurso de Custeio do Programa Sorria SP

1. Objetivos do Programa
O Programa Sorria São Paulo tem por objetivo promover a reorganização do serviço em
Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde, no sentido da ampliação do acesso com
equidade a partir da melhora da resolutividade e da otimização de uma agenda que
reconheça as prioridades segundo princípios e diretrizes do SUS e suas políticas específicas.
E fundamental que a aplicação dos recursos seja planejada de forma a integrar outras ações
em saúde bucal no município, fazendo parte de estratégias específicas regionais de
ampliação do acesso aos serviços de saúde, de prevenção e de cuidado integral.

2. Resoluções

A primeira edição do Programa ocorreu em 2006 por intermédio de Termo Aditivo de
Convênlo SUS. A partir de 2008, com a Resolução SS-55, de 21.03.2008, o repasse do
Sorria passou a ser efetivado do fundo estadual para o fundo municipal, mediante
assinatura de termo de adesão. As resoluções que estabelecem as edições do Programa
Sorria São Paulo, bem como os municípios contemplados e o valor dê repasse, são as que
se seguem: 2008 - Resolução 55-65, de 20.06.2008; 2009 - Resolução SS-107, de
74.06.2009, e Resolução SS-165, de 27.10.2009; 2010 - Resolução SS-153, de 17.08.2010,
e Resolução SS-220, de 25.10.2010; 2012 - Resolução SS-21, de 14.03.2012; 201i
Resoluções SS 126 de 28.11.2013, Resolução SS 141 de 27.12.2073, Resoluçãa SS 73 de
23.06.2014, Resolução SS 147 de 02.12.2014, Resolução SS 90 de 03/09/2015, Resolução
SS 37 de 13/06/2017, Resolução SS 43 de 06-07-2018, Resolução SS 10 de 16/01/2020.

3. Condiçôes para efetavação do repasse

As condições para efetivação do repasse estão descritas na Resolução SS-55
(21.03.2008), aftigo 2", parágrafo único, e na Resolução SS que autoriza o repasse de cada
ano, conforme respectivas normativas:

3.1-Existência e funcionamento de Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de
Saúde; existência de conta específica do Fundo Municipal de Saúde; assinatura do termo de
adesão de repasse fundo a fundo;

3.2- regularidade na prestação de contas de recursos recebidos do Estado de São Paulo.

Obs.1 : A inadimplência e ou irregularidade financeira com relação a recursos anteriores
pode acarretar em não efetivação de repasse. Caso o município encontre-se inadimplente ou
irregular, será necessário regularrzar a situação e depois solicitar novamente o recurso do
Sorria ao Departamento Regional de Saúde - DRS, para sua efetivação junto ao setor
financeiro da Secretaria de estado da Saúde - SES.

Obs.2: Para verificação da efetivação do repasse no fundo municipal, o coordenador de
saúde bucal poderá entrar no Portal Financeiro do Gêstor da SESSP no sítio
eletrôn ico http://www. oorta lfina ncei rodoqestor. saude. so. oov. brl e seguir as seguintes
orientações para acesso: clicar <entrar>; <fundo a fundo>; <por município> ou por

+

Programa> ; selecionar o ano desejado; selecion
poderá exportar o relatório para o Excel, clicando
dúvidas ou sugestões poderão ser recebidas pelo

ar o Programas <So
abaixo em <exporta
e-mail: cooF(ôsaude.

rria SP> e, por fim,
r XLS>. Quaisquer
sp.oov.br.



4. Formas de financiamento
Para a utilização dos recursos sob a categoria de Custeio, as despesas devem estar
classificadas de acordo com a natureza abaixo:

4.1 Material de consumo: no caso do programa Sorria SP, refere-se à aquisição de
materiais de uso não duradouro relacionadas à assistência direta em Saúde Bucal da
Atençâo Básica Individual e Colet,va, de modo que o material adquirido participe
diretamente da ação ou procedimento odontológico de atenção básica ao usuário SUS
durante o atendimento realizado por profissionais da Saúde Bucal.
Exemplos: Kits de escovação, materiais descartáveis (EPI, etc.), brocas; materiais
restauradores, materiais cirúrgicos, medicamentos, caneta de alta rotação, caneta de baixa
rotação, etc.

4.2 Serviços de terceiros: quando o objeto do gasto agrega serviço à orodução do bem de
consumo e este não se encontra disponível no mercado. Esta modalidade é subdividida
conforme as duas categorias abaixo:

4.2.7 Se ros de tercpiroq Peçcoa fíçica. as despesas são pagas diretamente à pessoa que
prestou o serviço sem haver vínculo empregatício com o órgão contratante. No caso do
programa Sorria, este serviço deve ser relacionado a contratação de serviço para realtzação
de açôes/procedimentos de saúde bucal da atenção básica diretamente ao usuário. Éx.:
Contiatação de C.Dentista para execução do Programa sorria SP ou C. Dentista de Saúde
Coletiva, Sanitarista, odontopediatra e outros que não constem no organograma dô
p refe itu ra .

4.2.2 Servicos de tercei ros - Pessoa J u ríd ica quando as despesas são pagas indiretamente
através de um CNPI institucional, Empresa ou Entidade. Exemplo: contrata-se a APCD para

realizar o serviço de Ação Coletiva do Projeto Sorria, celebraçâo de parceria com

Faculdades de Oãontologia, ou CIEE para viabilidade de estagio, residência e/ou bolsas de
estudos. A pessoa jurídica não impacta a folha de pagamento, possibilita agregar outras
funções que não constam no organograma prefeitura, além de poder agregar outras
despesas como o fornecimento dos materiais de consumo, eguipamentos, serviços gráficos
para promoção da saúde bucal, etc., desde que, sejam necessários ao serviço'

Incluem-se nesse tipo de despesa os encargos sociais e as obrigações fiscais decorrentes da

contratação desses serviços.

4.3 Conside racoes:

. No caso específico do Programa Sorria SP, o objeto da despesa deve ter por
finalidade o uso direto com o paciente, ou seja, para fins de execução de
procedimentos de atenção básica realizados por profissionais de saúde bucal
(cirurgiões dentistas, auxiliares e técnico de saúde bucal) na atenção primaria à

saúde, exceto centos de especialidades odontológicas-CEO.

. Para verificação da classificação quanto à natureza da despesa, recomenda-se o
devido apoio de assessoria da gestão financeira municipal e SIOPS. Para maiores
informações de ordem geral, consultar Manual de Despesa Nacional, na Portaria MF

No 448 .

. Entende-se por material de consumo, materiais não duradouros com potencial
desca racterização física ou funcronal após 2 anos de uso.

5. Monitoramento das ações, aplicação de recursos e análase das metas

5.1 O monitoramento será feito através de análise de Relatório de Gestão Municípal -
conforme prevê a Resolução SS-55 (21.03.2008), contendo as ações e o cumprimento das
metas estabelecidas para o Programa Sorria São Paulo conforme documento disponibilizado



no site da SES-SP O relatório será examinado pelo DRS, com ciência do
articulador/ interlocutor de saúde bucal, para constatação.

5.2 O Monitoramento das ações apresentadas no relatório de gestão está condicionado á
Nota Técnica vigente das "Diretrizes da política estadual de Saúde bucal: Reorganização da

Saúde Bucal na Atenção Básica: Classificação de Risco e Organização da
Demanda"( Resolução SS no 12 de L1/O1/2OZO).

Mariâ Fernanda de Montezuma Tricoli
Área Técnica de Saúde Bucal
GTAS IV /AB/CRS/SES-SP

5.3 O prazo para apresentação do relatório corresponderá a um mínimo de 9 meses a

contar da data da 10 parcela referente à Resolução SS de autorização do repasse fundo a
fundo. sendo que sua aprovação pelo DRS, será condição para novo repasse da Resolução
subsequente.

5.4 Outras informaçôes sobre os municípios, tais como dados sobre infraestrutura, recursos
humanos, indicadoies de produção, de acesso, resolutividade, equidade dentre outros
(conforme diagnóstico situacionai disponibilizado no site da SES), devem ser pactuados
junto aos DRS e aos gFstores municipais, considerando estratégias de monitoramento
regionais propostas pela Área Técnica de Saúde Bucal da SES.

5.5 Para fins orçamentários, é recomendável a utilização do recurso dentro de prazo de
12 meses a paÉir da efetivação 63 1a parcela do repasse financeiro. Deve-se agilizar

os novos proê"tros licitatórios, ãpós o levãntamento de editais em andamento, existência

de atas vigentes com atenção especial aos prazos de vencimento e execução das

q ua ntidades/metas previstas nos contratos.

Favor entrar em contato com o Articulado r/Interlocutor em Saúde Bucal do seu

DRS para demais esclarecimentos quanto ao Programa Sorria Sâo Paulo.

São Paulo, 17 de maio de 2O2L.
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Araçoiaba da Serra, 21 de agosto de 2024.

A
Contabilidade

Assunto: Solicitação de projeto para abertura de Cúdito

Prezados,

O Município de Araçoiaba da Serra firmou 3 Convênioe com o

Governo Estadual, sendo os dois com a Secretaria de Relações Institucionais

e Governo.

Neste offcio, segue um re§umo dos valo5ei e objeto e anexo a ele,

segue as minutas de convênio e aprovações técnicas- t'

1) Demanda 966166 t00 ' \56 1801

Secretaria: Ministerio das Cidades

Objeto: Execução de obras de recapeamento, sinalização üríria e drenagem na

Iigação entre a Rua Lucas Nogueira Garcêe - TRECHO .02 e Estrada Municipal do

Jundiacanga - TRECHO 0f.

Repasse: 384.389,00

Contrapartida: 15.375,56

Valor total: 399.764,56

\§§.\sl \80s2) Demanda 964794

Secretaria: Ministério das Cidades

Objeto: Execução de obras de Pavimeutação, drenagem, sinalizagão viária e

acessibilidade nas vias de ligação entre o Jardim Alvorada, Zona Industrial e

Jardim Novo Horizonte - 2'ETAPA

SetoÍ de Convênios
I5 32Al-7O3I I www.aracoiaba.sp.gov.br I convenios@aracoiaba.sp.gov'br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 600, lardim salete, AÍaçoiaba da Serra/SP I cEP l8.l9O'oOO

Oficio n' :-tg l2O2U SETOR DE CONVÊMOS



PREFEIÍURA
ANAçO1ABA DA SENRA

Repasse: 471.414,00

Contrapartida: 18.856,56

Valor total: 490.27 0,56

, B) Demana a§fi44e4 lÚ0, 15 ti eon

Secretaria: Ministério das Cidades

Objeto: Execuçáo de obras de Pavimentação, drenagem, sinalização viária e

acessibüdade nas vias de ligação entre o Jardim Alvorada, Zona Industrial e

Jarüm Novo Horizonte -'1" ETAPA

Repasse: 960.019,00

Contrapartida: 38.400,76

valor total: 998.419,76

Para a perfeita execução do objeto, eolicito tramitação para

abertura doe respectivos créalitoe e posterior procedimento üsitatório.

Aproveito o ensejo para renovar meus protestos de mais elevada

estima e consideração.

Atencio

Eman do Nascimento
Se de Convênios

Setor de Convênios
I5 328I-7031 | www.aracoiaba.sp.gov.br I convenios@aracoiaba,sp.gov,br

Av. Luane Milanda de oliveira, 5oo, Jardim Sâlete, Araçoiaba da Serra/SP I CÉP l8.I9o-ooo



CAIXA
Grau de Sigilo

#PÚBLICO

Por este lnstrumento Particular, aS partes abaixo nominadas e qualiÍicadas têm., entre si,

justo e acordado o Contrato de ilepasse de recursos orçamentários da U-nião, em

conÍormidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentaçáo: Lei na

14.133, de 202, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigônte, Decreto ne 93.872, de 23

de dezembro de 1986, e súài atteraiçOes, Decreto ne 1O.Oã4, de 20 de setembro de 2019,

Decreto n" 1l.531, de 16 de março de 2023, e suas alteraçôes, Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU na 33, de 30 de agoito de 2023 e suas alteragões, Portaria Conjunta

|V|GyMF/CGU np 28, de 21 de maió de2024 no caso de Regime SimpliÍicado, lnstrução

Normativa MPDG Na 02, de 24 de janeiro de 2018 e êuas alterações,. DiretÍizes

Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação.de Serviços

(iFS) tirmaOo entre o Gestor O-o erograma e a Gaixa EconÔmica Federal e demais leis e

Àormativos vigentes que tratarem da áatéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde lá,
na Íorma ajustada a seguir:

PARTíCIPES
I _ CONTRATANTE A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa

MINISTERIO DAS CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 05.465.986/0001-99,
representado pela Caixa Econômica Federal, instituição finance ira sob a forma de

empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-

Lei n0 759, de 12 de agosto de 1969 e constitu ída pelo Decreto na 66.303, de 6 de março

de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro

de 2018, em conÍormidade com o Decreto n0 8.945, de27 de dezembro de 2016, e suas

alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no

CNPJ.MF sob o nq 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da Uniáo, nos

termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CA HENRIQUE
MAGANHA POMPEU, Matrícula Funcional ns C091418-5, conÍorme Livro: 77-P; Folha:

SAG CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçóes, reclamaçóes, sugestÕes e e
Para pessoas com deÍlciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa,gov.br

27.941 v035 mrcro
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Contrato de Repasse

CONTRATO DE REPASSE NE 9661 55/2024/MCIDADES/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNÉO FEDERAL' POR

IXTENUÉOIO DO MINETÉRIo DAS

CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA
ÉCóxôúicn FEDERAL, E o MUNtcíPlo
DE ARAçOIABA DA SERfiA'
óÉuerrvÀÚrío A ExEcuçÃo DE AçÕES
RELATIVAS AO PHOGRAMA
MOBILIDADE URBANA.

1



CAIXA contrato de RePasse

065; Prot.: 457853 - 2! Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF e Lívro: 3580-P;

Folha: 036; Prot.: 059798 - 2o Tabelião de Notas e Protesto de BrasÍlia-DF, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE.

il - CONTRATADO - MUNICíp1O Oe ARAÇOIABA DA SERRA, inscrito no CNPJ/MF sob

o ne 46.634.069/0001-78, neste ato representado pelo respectivo PreÍe.ito Municipal'

á"nr.lor-JóSÉ 
-CnnLOS'DE 

eUEVEfjO lúfrftOn, Matrícula Funcional nq 006700'

doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

coNDrçÔES GEBAIS
I- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
LxÉõúõEó úõenÁó oÉ RE6ApEAMENT9, slNALtzAçÃo vÉFlA.F- DRENAGEM

úÁ r_icÀçÃO ENTRE n nun r-Úcns NOGUE;fiA cARcÊ5-- TRECH9 02 E ESTRADA

MUNICIPAL DO JUNDIACANGA . TRECHO 01.

il - MUNrCíPlO(S) BENEFICIÁRIO(S)
ARAÇOIABA DA SERRA. SP.

III- CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x)Não ( )Sim
Àpénas no caso Oe contráãôão sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse

Contrato de Repasse - Condiçóes Gerais'

tv - CoNTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( )Nâo (x)Sim
No caso de "SlM", informar:
ôã.:r.,ãÀãçã., Árããtô inrcrrençã0, Técnica de Engenharia e LicençaArnbiental'
pr"io Íinal para inseiôão- àãi' peç"r docu-mentais. pelg CONTRATADO no

rCÀf.fSfenECOV: I (noü'e) meses,'contados da data da assinatura do documento'

poàànào ser pronogado, desde qúe o tempo total para cumprimento da condição

suspensiva náo exceda a 18 (dezoito) meses.

v - DESCRIÇÃO rtrunrucelRA E oRÇAMENTÁRh
. Recurios do Repasse da Uniáà: R$ 384.389,00 (trezentos e oitenta e quatro mil

trezentos e oitenta e nove reais).
. Recursos da Gonirapartida aportada pelo CoNTRATADo E/oU UNIDADE

exÊcurone: nS rs.szs,so liuinze mil trezentos e selenta e cinco reais e

cinquenta e seis centavos).
. Valor de lnvestimento (Repasse + Contrapartida): R$ 399.764,56 (trezentos e

noventa e nove mil seiecentos e sessentà e qúatro Ísais e cinquenta e seis

centavos).
o Nota de Empenho ne 2024NE000898, emitida em 23t0712024, no valor de R$

384.389,00 (trezentos e oitenta e quatro mil tÍ€zentos e oitenla e nove reais),

Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 1 5451221900T10001 .

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçóes, reclamaçÔes, sugestões ee
Para pessoas com deÍiclêncla auditiva ou de Íala: 0800 726

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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CA'HA Contrato de Repasse

Natureza da Despesa: 444042.a

vil - FoRo
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Sáo Paulo.

VIII-A _ ENDEREÇOS FíSIGOS
Endereço para entrega Oe córresponOências ao CONTRATADO: AV' LUANE MILANDA

OLIVEIàA; 600 - CENTRO - CEP i819O.OOO - ARAÇOIABA DA SERRA. SP

Endereço para entrega de correspondências à COUfnefRrufE: Av Antônio Carlos

Comitre, 86 - 1a Andar - Parque Campolim

vilr-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico 

-do 
ooNTHATADO: adm@aracoiaba.sp.gov'br;

convenios@aracoiaba.sp.gov.br; gabinete@aracoiaba'sp'gov'br;

sec.obras@aracoiaba.sp.gov.br; tesouraria@aracoiaba.sp.gov.br
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovso@caixa'gov.br'

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as

cláusulas a seguir:

VI_ PRAZOS
. Término da Vigência Contratual: 26 de iulho de 2028.
. Apresentação da Prestaçáo de Contas Final pelo CONTBATADO: até 60 dias após

o término da vigência ôontratual ou conclusão da execuçáo do objeto, o que

ocorrer primeiro; da denúncia ou da rescisão.
. Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação

da prestação de contas final pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA PR1ME1HA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIvA

1 - O plano de Trabalho apiovado no Sistema de Gestão de Gonvênios e Contratos de

Repasse (TRANSFEREACiv) e parte integrante do presente Contrato de Repasse'

independente de transcriçáo.

1.1 - A eÍicácia deste lnstrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO

e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 7' da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU n" 2812024 na data da celebração do presente instrumento ou no pravo

estabelecido no item lV das Gondições Gerais deste Contrato.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde iá ê por este

Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no

prazo Íixado implicará a:

a) ExtinÇâo do presente Contrato de Repasse independente de notiÍicação, quando

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestÕ e elogios)
2492Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

3
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náo houver liberaçáo de recursos de repasse;



CA'HA Contrato de Repasse

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência
custeadas com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES
2 - Como forma mútua de cooperaçáo na execução do objeto do Gontrato de Repasse,
sáo obrigaçôes das partes, conforme previsto nos artigos 4" e 5' da Portaria Conjunta
tMGI/MF/CGU na 28, de 21 de maio de 2024:

2.1_ DA CONTRATANTE

il.

Analisar:
a) os requisitos necessários à celebração do Contrato de Repasse e de eventuais
Termos Aditivos;
b) o plano de trabalho; e
c) a prestaÇão de contas Íinal do Contrato de Repasse com base nos resultados da
execução f Ísica e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o
cumprimento do objeto pactuado;
Realizar a análise jurídica necessária à celebração do Contrato de Repasse e
eventuais Termos Aditivos,
Aprovar ou rejeitar:
a) o plano de trabalho; e
b) a prestaçáo de contas Íinal;
Emitir os empenhos necessários à execução do instrumento;
Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu êxtrato, no Diário OÍicial
da União (DOU), e respectivas alterações, se Íor o caso;
TransÍerir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOBA os recursos Íinanceiros,
na Íorma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste lnslrumento;
AÍerir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da veriÍicação da compatibilidade entre estês e o eÍetivamentê executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;
Verificar a existência da AnotaÇão de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Besponsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as inÍormações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devoluçã0, nos casos de nâo execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do inslrumento;
Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência especÍfica, iníormaçÕes relativas ao Contrato de Bepasse independente
de autorizaçáo iudicial;

ilt.

tv.

vt.

v[.

vil.

tx.

XI, NotiÍicar previamente o CONTRATADO a inscrição
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades
acompanhamento da execução do objeto do instrumento,

como. inadimplente no
ularidades no

deven ser incluída no
4

e eÍogios)
2492

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçÕes, reclamações, su
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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xil.

xilt.

xtv.

XV.

XVI.

XVII,

CA'HA Contrato de Repasse

aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo
do órgão responsável pelo instrumento;
Receber e analisar a pÍestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando consJalada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se Íor o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
EÍetuar a devolução imediata dos saldos remanescenles da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
ao acompanhamento da execução do objeto, registÍando aqueles que por sua
natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou exlinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias;
lnstaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentos e a
formalizaçáo, de acordo com a legislação especÍfica ao caso.

2.2_DO CONTRATADO
l. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,

os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios Íuturos que, anualmente constarâo do seu
Orçamento;

ll. Observar as condições para recebimento de recursos da Uniâo e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000;

lll. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuiçâo de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não eÍetuar cobrança que resulle em
montante superior à conlrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

lV. Definir o regime de execuçáo do objeto do Contrato de Repasse, conÍorme legislação
vigente;

V. DeÍinir, por metas e etapas a Íorma de execuçáo do objeto, observando:
a) a Íorma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto

estabelecidas pelo Gestor, conÍorme diretrizes programáticas ou normas
complementares; e

b) a descrição dos parâmetros objetivos de reÍerência para a avaliação do
cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes
programáticas ou normas complementares.

Vl. DeÍinir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções
constantes no anteprojeto ou projeto;

Vll. Elaborar os anleprojetos, os projetos técnicos ou termos de reÍerência relacionados
ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídi n

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçóes, reclamaçÕes, sugestóes
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: O1OO 726

elogios)

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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vill.

necessária à celebração e à eÍicácia do Contrato de Repasse, de acordo com os
normativos do programa;
Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervençá0, licenças e
aprovaçôes de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conÍorme o caso, nos termos da legislação aplicável;
Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando proÍissional habilitado
e com experiência necessária ao acrmpanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
Íiscalizaçáo a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgáo
central do TBANSFEREGOV, para registro da execução ÍÍsica do objeto e quando da
realização das atividades de fiscalização;
Apresentar declaraçáo de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de êngenharia;
Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por Íansferência
voluntária da Uniã0, com atribuições deÍinidas para gestâ0, celebraçâo, execução e
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público
efetivo, em cumprimento ao Acórdão na 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de
Contas da União (Portaria Conjunta MGÍMF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023);
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e
da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, açÕes e atividades, determinando a
correção de vícios detectados que possam comprometeÍ a Íruição do objeto, inclusive
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
Garantir a existência de inÍraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilizaçâo dos equipamentos adquiridos;
Selecionar as áreas de intervenção e os beneÍiciários finais em conÍormidade com as
díretrizes estabelecldas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem reÍletir situações de vulnerabilidade econômica e social, inÍormando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e
responsabilidade, observada a legislaçáo vigente e assegurando:
a) a disponibilização da contrapartida, quando Íor o caso;
b) a correção dos procedimentos legais;
c) a suÍiciência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de reÍerência;
d) a suficiência da planilha orçamentáría discriminativa do percentual de Encargos

Sociais Boniíicaçâo e Despesas lndiretas (BDl) utilizados, cada qual com o
respectivo detalhamento de sua composiçã0, por item de orçamento ou conjunto
deles; e

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNGP, conforme
previsto na Lei ne 14.133, de 1 e de abril de 2021 .

Apresentar declaração expressa Íirmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua,

tx.

xt.

xil.

xill.

XIV.

XV.

XVI.

X

atestando o atendimento das disposiçÕes legais aplicáveis ao
compras e conlrataçôes;

Ouvidorla: 0800 725 7474
caixa.gov.br

cedimento de

6

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçoes, reclamaçóes, sugestões e
Para pessoas com deÍiclência audativa ou de Íala: O1OO 726 z
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XVII.

xvilt.

XIX,

XX.

XXI.

XXII.

xxilt.

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVII.

xxvlll.

CAIXA Contrato de Repasse

Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom estado
o prazo de execução das obras;

Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobÍe o CTEF -
Contrato de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentiar os relatórios reÍerentes

às visitas realizadas quando solicitado;
Estimular a participação dos beneficiários Íinais na elaboração e implementaçáo do

obieto do Cóntrato dé Repasse, bem como na manutençáo do patrimÔnio gerado por

estes investimentos;
No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos,.os sindicatos

de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito

Federal, em conÍormidade com a Lei ne 9.452, de 20 de março de 1997, Íacultada a

notif icaçáo por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público-gerado pelos

investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, apÓs sua execuçã0, de Íorma a

possibilitar a sua Íuncionalidade;
píestar contas dos recuiro.' transferidos pela CONTRATANTE destinados à

consecução do objeto no prtvo Íixado no Contrato de Repasse;,
Fornecei à COI.ITRATÀNTE, a qualquêr tempo, inÍormaçÕes sobre as açÕes

desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliaçáo do processo; .. .

prever no editàl de licitação e no CTEF que a responsa-bilidade pela qualidade das

obras, materiais e serviçós execulados ou Íornecidôs é da empresa Contratada para

esta iinalidade, inclusive a promoção de readequaçÕes, sempre que detectadas

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto qntratld-ol-,-
Realizar tempestivamentê no TRÀNSFEREGOV os áos e os procedimentos relativos

à Íormalização, execução, licitação, acompanhamento, prestaçáo de co1las e
informaçôes acerca de tómada de õonias espàcial do Contrato de Repasse e registrar

no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse

Sistema, mantendo-os atualizados;
úiiurrài processo aOminiiirativô apuratório, inclusive- processo administrativo

disciplinar,'quando constàtàOà o debvio ou malversação de recursos públicos'

irr"güiuriOâOé na execução do CTEF ou gestão Íinanceira do Contrato de Repasse,

comunicando tal fato à CONTRATANTE;
n"ôÉtiãi.ó rÀnr.fsfeneOOv o extrato do edital de licitaçã0, o preço estimado pela

Adirinistraçáo paÍa a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por

cada licitante com a sua ,"ipã"iiui inr.rição ativà nó Cttp..l, a publicação.do termo de

homologação e adiudicaçad, o extrato Oó Cfef e seus respectivos aditivos, a ABT'

RRT ou] quando airficaré[tnf dos anteprojetos, dos projetos,.dos executore-s e da

fiscalizaçã'o de obias, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os

atestes dos boletins de medições;
lndicar o sistema Fala.BR coino ianal de comunicação efetivo' ao qual se dará.ampla

publicidade, paÍa o recebimento pela União de maniÍestaçôes dos cidadáos

relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios'

solicitações, reclamaçóes e denúncias;
XXIX. AÍixar em local visível placa de obra elaborada conÍorme Manual Marca do

de conservação d rante todo

7

SAC CAIXA:0800 726 0101 (inÍormaçoes, reclamaçÔes, sugestóes e

Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.bÍ
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CAIXA
XXX.

XXXV.

XXXVI.

XXXVII.

xxxvlll.

XXXIX,

Quando o objeto do instÍumento se reÍerir à execução de obras e serv-iços de

engenharia, iícluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do

aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV' bem como

inÍormações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios,

conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;
Ao tomar ciência de qualquer inegularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de

controle e, havendo Íundada suspeita de crime bu de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;

Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execuçáo do obieto dos

instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientagões técnicas que

tratam da matéria;
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de

preservação ambiental municipal, estadual ou Íederal, contorme o ca§o;

irreuer nõ edital de licitação ai composições de cuslos unitários e o detalhamento de

encargos sociais e do B-Dl que intelrani o orçamento do anteprojeto, nos termos da

Lei nn14.193/ZOZ1 , ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao

previsto na legislação vigenie á conÍorme a SÚmula na 258 do Tribunal de Contas da

União, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Nos casos de transÍerências a Eslados, Distrito Federal e Municípios, observar o

disposto no Decreto nq 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas

liciiaçoes que realizar, no caso de contratação dê obras ou serviços de.engenharia,
bemtomo apresentar declaração Íirmada pelo representante legal do GONTBATADO

e/ou UNIDAôE EXECUTORAãcerca do aiendimento ao disposto no referido Decreto;

Utilizar, para aquisiçáo de bens e serviços comuns, a modalidade pregão.' nos termos

da legiôlação 
'vigénte, 

obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser

justiÍiJada |eto côuránTADb e/ou UNIDADE EXECUTSRA a impossibilidade de

sua utilização;
Apresentai declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa

vencedora da licitaiáo, atestando que esta não possui em Seu quadro societário

servidor público da"ativa, ou empregado de empresa pública ou de.sociedade de

economia mista, sendo de suà inteira responsabilidadO a fiscalização dessa

obrigação;
RegTstiar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e

res"pectivas propostas das licitaçoes, bem como as informações referentes às

dispensas e inóxigibilidades juntàmente com os pareceres técnico e jurídico que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

lnserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a
empresa contratada:
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de_controle interno' e externo da Uniáo, bem como dos Íuncionários da CONTRATANTE, aos

documentos e registros contábeis das empresas contratadas; ê
b) insira as informações e os documentos relalivos à execuçâo da obra ou serviço

de engenharia no TRANSFEREGOV;
XL. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e nsas (CEIS),

a regularidade das empresas e/ou proÍissionais participantês d de licitação,

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçóes, reclamaçóes, sugestóes e
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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xLl.

xLll.

xLill.

XLIV.

XLV.

XLVI.

XLVII.

xLVlil.

XLIX.

CATHA Contrato de Repasse

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçóes, reclamações, sugestões elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.bÍ

em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público' em

atendimento ao disposto na Portaria CGU ne 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitaçã0,

em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo

vedada a participação na licitaçáo ou contratação de empresa que consta como

impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas

e/ou proÍissionais participantes do processo de licitação, no que tange a re-gistro de

ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho

Nacional de Justiça;
Apresentar relatóiio de execução do empreendimento contendo inÍormações sobre a

execução Íísico{inanceira do Contrato de Repasse, bem como da utilizaçáo da

contrapartida, conforme o arL.32 da Pomria Coniunta MGI/MF/CGU nq 33, de 30 de

agosto de 2023 e suas alterações;
VãriÍicar, a cada pagamento de mediçã0, a devida regularidade dos contratos de

trabalho pelas empÉsas que prestaú serviços, por meio de CTEF' através da

exigência da apresentação àas ôuias de Becolhimento do FGTS e de lnÍormações à

Previdência Sócid lGrie;, relativas aos trabalhadores que pÍestaram serviços no

período, no caso de contratação de obras de engenharia. (OÍício n0'

13212021lAER|N/MAPA - Relatório de auditoria n0 20'1900014)
Responsabilizar-se pela conclusáo do empreendimento quando o objeto do C-ontrato

de àepasse prever apenas sua execuçáo parcial e Íor etapa de empreendimento

maior, a Íim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualqúer ação promocional rêlacionada ao objeto e/ou objetivo do

Contàto de Rei:asde, o nóme do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse

e o nome Oa iOtttRRtRNTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,

obrigando-se o CoNTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expiessamente à CAI)G a data, forma e local onde ocorrêrá a ação promocional,

inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob

pena de suspensáo da liberáçáo dos recursos Íinanceiros, observadas as limitações

impostas pela Eleitoral ne 9.504, de 30 de setembro de 1997;
Comprometer-Se a utilizaÍ a assinatura do Gestor dO Programa acompanhada da

marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Bepasse,

observadas as limitaçôes impostas pela Lei Eleitoral n0 9.504, de 30 de setembro de

1997"
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto

contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato
de Repasse em caderneta de poupança, Íundo de aplicação Íinanceira de curto prazo

ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dÍvida pública, enquanto não

empiegados na sua Íinalidade, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposiçÔes
contidas na Cláusula Sétima deste lnstrumento;
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LVI.

LVII.

LVIII.

LIX.

LX.

LXI.

LXII.

LXlll. Atender ao disposto na Lei n0 14.133, de 2021, na Lei de Diretri entárias
Federal, no Decreto ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto 7.983, de

33, de 30
10

2013, nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGUMF/CGU n

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçóes, reclamaçÕes, sugestões e e
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800726 2

Ouvidoriar 0800 725 7 47 4
caixa.gov.br
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L.

Lt.

1il.

Lilt.

LIV.

LV.

Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a eÍetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao inslrumento, nos casos em que não houver a
devoluçáo dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a Uniáo e respeclivos
órgáos de controle, por se tratar de recurso público;
Dár ciência da celebraçáo do Contrato de Bepasse ao conselho local ou instância de

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transÍerência, quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informaçÕes reÍerentes a valores

devolvidos, bem como a causa da devoluçã0, nos casos de não execução total do
obieto pactuado, extinçáo ou rescisáo do instrumento;
Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local

de Íácil visibilidade, consulta ao e)drato do instrumenlo, contendo, pelo menos' o

objeto, a Íinalidade, os valores e as datas de liberagão e o detalhamento da aplicação
dos recursos, bem como as contrataçÕes realizadas para a execução do objeto
pactuado, devendo os instrumenlos serem sepaÍados por ano de celebraçáo'
classiÍicados do maior valor para o menor, podendo a disponibilizaçâo do extrato na
internet ser suprida com a inserção de link na página oÍicial do CONTBATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV;
lndicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e

manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização;
Responder, na Íigura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuiçóes o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversaçAo de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestâo Íinanceira do instrumento;
Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade ou, quando couber, a
Declaração de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido
e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido;
Observar as condiçôes para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta
ÍUGI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023, na lN MPDG ne 02, de 24 de janeiro de
2018, e suas alterações;
Tomar outras providências necessárias à boa execuçâo do objeto do Contrato de
Repasse.
Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua
conÍormidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e
disponibilizado pelo Governo Federal.
Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em
instituição Íinanceira oficial;
lncluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos
nas diretrizes programáticas, na Portaria Con,unta MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de
agosto de 2023 e, se Íor o caso, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 28, de 21 de
maio de 2024, mantendo-o atualizado;



LXIV.

LXV.

LXVI.

LXVII.

LXVill.

LXIX.

ser:
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SAC CAIXA:0800 726 0101 (inÍormaçóes, reclamaçóes, sugestões e el
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 080072624

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa,gov.br

de agosto de 2023 e, se Íor o caso, na Portaria Conjunta MGUMF/CGU ne 28, de 21

de maio de 2024 e suas alteragões, independenlemente de Íormalização de Termo

Aditivo ao presente instrumento.
Observar os preceitos constitucionais, a legislaçáo ordinária e as normas
complementares aplicáveis, bem como suas alterações.
Transferir a posse e propriedade do imóvel pára os beneÍiciários finais, sendo

condicionante para aprovaçáo da Prestação de Contas, caso a operação preve.ia o

item de investimento de regularização Íundiária;
Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo Órgão ambiental competente'
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos pÍogramas habitacionais;
Estar ciente que a nâo aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação do§ recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;
Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularizaçáo eÍetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município e g pÍestador dos serviços, no caso de operaçÕes do Programa Serviços
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegaçâo e
concessão Íor apresentada por termo de compromisso;
Garantir isoladamente ou junto aos órgáos competentes o Íornecimento, a
manutenÇão e a operação dos sistemas do abastocimento de água, de coleta e
tratamento de esgolo sanitário, de coleta e tratamenlo dos resÍduos sólidos, de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
eléúica e iluminação pública, no que couber.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR
3 - A CONTRATANTE transÍerirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÔES OgRRtS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos
Recursos de Gontrapartida descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS, em
conÍormidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo
com os percentuais e as condiçôes estabelecidas na logislação vigenle à conta de
recursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamenlo do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuÍiciente para a
execução do objeto, em função da atualização de pregos praticados no mercado, poderão
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3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamenle, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tariÍas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUToRIzAÇÃo DE INíC!o DE OBRA

4 - Não haverá análise nem aceite de termo de referência, antepÍojeto, proieto,
orçamento, resultado do processo licitatório ou outro documento necessário para o
início da execução do objeto.
4.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declaram eslar cientes da
vedação à transferência de recursos durante o período eleitoral, disposta no artigo 73,
inciso Vl, alínea "a" da Lei ne 9.504, de 30 de setembro de 1997.

cLÁusuLA outNTA - Do AGoMPANHAMENTo, LTBERAçÃo DE REcuRSos E

PAGAMENTOS
5 - A execuçâo do objeto será acompanhada e Íiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decoÍÍentes de culpa ou
dolo na execuçáo do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconÍormidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as Íalhas deconerem de omissão de
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 - No acompanhamento da execuçáo do obleto seráo verificados:

CAIXA Contrato de Repasse

utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;
aportados novos Íecursos do CONTRATADO; ou
reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a ÍÍuiçáo ou
Íuncionalidade do objeto pactuado.

il.

A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na Íorma da legislação
aplicável;
A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conÍorme os cronograras apresentados;
A regularidade das inÍormagões registradas pelo CONTRATADO no
TRANSFEREGOV;
O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
A conÍormidade financeira.

il1.

t.

il.
ilt.

lv.

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTHATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de
recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para nto ou

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçóes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa,gov.br
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apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser proÍTogado por igual
período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizarâ procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberaçáo dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigenles.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer preferencialmente em parcela única,
estando condicionada a:

| - Registro do processo licitatório pelo CONTRATADO no Transferegov.br;

ll - Comprovação do envio pelo CONTRATADO do CTEF ou outro instrumento hábil ao
PNCP; e

lll - No caso de execução de obras e serviços de engenharia, o registro, no

TransÍeregov.br, dos antepro,etos ou proietos de engenharia, documentos de titularidade
de área e de licenciamento ambiental.

5.5 - É vedada a liberação da parcela única ou primeira parcela do recursos para o inÍcio
de execuçáo do presente Contrato de Repasse caso o CONTRATADO possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal, no âmbito do mesmo Ministério
Concedente, sem execuçâo financeira pelo prazo deÍinido no § 7' do art. 68 da Portaria
Conjunta MG7MF/CGU n" 3312023 ou no § 15 do art.41 da Portaria lnterministerial n"
42412016.

5.6.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especiÍicaçoes
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia acoitos.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçóes, sugestóes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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5.6 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA,
relativos às despesas de obras executadas com rêcursos dos instrumentos estão
condicionados a:

a. lnserçáo do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para
execução do objeto;

b. Ateste do boletim de medição pelo Íiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTOBA;

5.6.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e
Íiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório de
fiscalização referente a cada medição.
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5.6.3 - A execução física será aÍerida conforme regramento disposto no art. 12 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 28, de 21 de maio de2O24 e suas alterações.

5.6.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e Íases ou etapas será realizada
por meio da veriÍicação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

cLÁusuLA sExrA - DA clAssrFrcAçÃo oRçAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS HECURSOS
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orgamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocoÍTerá de acordo com
determinação especíÍica do Gestor do Programa, com incorporaÉo ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.
6.2 - A eÍicácia deste lnstrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberagão dos recursos, 0
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinlo.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por moüvo de cancelamenlo de
Restos a Pagar, o quantitativo Íísico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não
prejudique a Íruição ou Íuncionalidade do objeto pactuado.

l. A destinaçáo do recurso;
ll. O nome e CNPJ ou CPF do Íornecedor, quando for o caso;
lll. O contrato a que se reÍere o pagamento realizado;
lV. A meta, etapa ou Íase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V. lnÍormações das notas Íiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser Íealizados mediante cródito na co
titularidade dos Íornecedores e prestadores de serviços.

de

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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cLÁusuLA sÉTrMA - DA ExEcuÇÃo FtNANcEtRA
7 - Os recursos somente poderáo ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria Conjunta MGVMF/CGU nq 33, de 30 de agosto de 2023 e suas
alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste lnstrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a Íonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informaçóes:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçóes, reclamaçôes, sugestóes e elogios)
Para pessoas com deÍlciência audiilva ou de Íala: OBOO 726 2492



CATHA
7.3.1 - Desde que, justiÍicado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneÍiciário final da despesa, o
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

a. Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV,
excetuando-se Íalhas de planeiamento;

b. Ressarcimenlo ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas deconentes de atrasos na liberação de recursos pelo
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que
tenha havido a emissáo da Autorlzação de lnício de Obra - AlO.

7.3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identiÍicação pela
instituição Íinanceira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não
possua conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)
por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE nâo poderão ser utilizados para
despesas eÍetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteÍiormente_ desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item Vl das CONDIÇOES GERAIS.

7.5 - Os recursos financeiros do presente inslrumento serão automaticamente aplicados
em cadernetas de poupança, Íundo de aplicação financeira de curto ptazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua
f inalidade.

7.5.1 - Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de
aplicaçÕes financeiras, seÍão restituídos à União e ao CONTRATADO, observada a
proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, indepêndentemente da época em
que Íoram depositados.

7.5.2 - Na ocorrência de perdas Íinanceiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
Çomprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.5.3 - E permitida a utilizaçáo dos rendimentos de aplica@o Íinanceira para:

L custear valores decorrenles de atualiza@es de preços, quando o valor global
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente;

ll. ampliação de metas e etapas, desde que justiÍicado pelo CONTRATADO e
autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE;

lll. reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em
decorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso
da União, ou pelas Assembleias Legislativas, Câmara Legislativ u Câm

SAC GAIXA:0800 726 0101 (informaçóes, reclamações, sugestoes e
Para pessoas com deíiciência auditiva ou de Íala: OBOO 726 2

27.941 v035 mtcro
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Municipais, na hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios,
respectivamente;

lV. atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento
de preços conÍorme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o
restabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro do CTEF;

V. os casos em que houver atraso na liberaçáo das parcelas pelo Gestor ou pela
CONTRATANTE.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicaçoes Íinanceiras, deverão ser reslituídos integralmente à UNÁO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
epoca da restituiçáo, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instiluição financeira albergante da conta vinculada a devoluçáo imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverâo ser restituídos, ainda, os valores transÍeridos acrescidos de iuros legais e
atualizados monetariamênte na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a. Quando náo houver qualquer execuçáo física reÍerente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilizaçáo de recursos;

b. Quando Íor executado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;
c. Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de

contas parcial ou final;
d. Quando os recursos forem utilizados em desconÍormidade com o pactuado neste

lnstrumento;
e. Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicaçoes financeiras em

desacordo com o estabelecido no item 7.5.3;
f. Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as

disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Os recursos quê permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do
resultado da aplicação Íinanceira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do
vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou
rescisão contratual, sob pena da imediata instauraçâo de TCE.

7.7.2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão conüatuâl em que o objeto
for executado parcialmente, o coNTRATADo deve devolver os recuÍsos utilizados na
parte que neo possua funcionalidade, devidamente atualizados, conÍorme exigido para a
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia SE acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devoluçáo dos recurso acrescido

SAC CAIXA:0800 726 0101 (inÍormaçÕes, reclamações, sugestões e el
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de

OuvidoÍia: 0800 tZS 7474
caixa.gov.br
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esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à
conta única do Tesouro.

7 .7 .3 - Para aplicação do ilem 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será veriÍicada
pela CONTRATANTE.

7.7.4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser
devolvidos devidamente atualizados, conÍorme exigido para a quitação de débitos para
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial
de Liquidaçáo e de Custódia - SELIG, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devoluçáo de recursos, acrescido a esse montante de l% no mês de
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
ReÍerencial do Sistema Especial de Liquidaçáo e de Custódia - SELIC.

7 .7 .6 - Na hipótese prevista no item 7 .7 , alínea "d', será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variaçáo
da Taxa ReÍerencial do Sistema Especial de Liquidação e de Gustódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devoluçáo dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Unica do Tesouro Nacional.

CLÁUSULA oITAvA - DoS BENS REMANESCENTES Ao TÉRiltINo DA VrcÊNCIA
CONTRATUAL
B - Os bens remanescentes deconentes do ConÍato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUÍORA, quando da sua extinçã0, desde que
vinculados à Íinalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS
9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas ln
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados atividades

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (iníormaçoes, reclamaçóes, sugestóes e elogi
PaÍa pessoas com deÍiciêncla audlilva ou de Íala: OAOO 726 Z49Z

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov,br

27.941 v035 micro

s)

17

7.8 - Para Íins de eÍetivaçáo da devolução dos recursos à União, a parcela de atualizaçáo
referente à variaçáo da SELIC será calculada proporcionalments à quantidade de dias
compreendida entre a data de reÍerência (conforme lN TCU ne 7612016, art. 9e) e a data de
eÍetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.



CAIXA Contrato de Repasse

10.1 - As Íaturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas seráo emitidos em nome do CONTRATADO eiou UNIDADE EXEGUTORA e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e extemo, pelo prazo Íixado
no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
compÍovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRA- DA PRESTAçÃo oe courls
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item Vldas CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Quando a prestaçáo de contas não Íor encaminhada no prazo Íixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentaçáo, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nâo apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterioÍ, ao término do prazo
estabelecido, a CONÍRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por
o mrssao do dever de prestar contas e comunica rá o Íato ao ó contabilidade

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugestões
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou dé Íala: OBOO Z26

elogios)

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa,gov.br
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desenvolvidas em revão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalizaçáo Íísico-Íinanceira das atividades reÍerentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a Íaculdade de
assumir ou transÍerir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informaçoes relativas à celebraçã0, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentaçáo financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classiÍicadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

cLÁusuLA DÉctMA - Dos DocuMENTos E DA coNTABtLtzAÇÃo
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registÍar, em sua
contabilidade analÍtica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo Íinanceiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificaÉo
da despesa.
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analÍtica, para tins de instauraçáo de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.

'l I.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse Íirmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com lustificativas que
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimÔnio
público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial'

11.3.3 - Os casos Íortuitos ou de Íorça maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados enseiarão
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para anáise e maniÍestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS
12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da
demanda:

SAC CAIXA : 0800 726 0.101 (inÍormações, reclamaçóes, sugestões e e
Para pessoas com deÍiciêncla auditlva ou de Íala: 0800126 24

Ouvidoria: 0800 tZS 7 47 4
caixa.gov.br

R$ 1.400,00R$ 1.400,00 R$ 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00

R$ 3s.500,00
VeriÍicação do Resultado do Processo Licitatorio
inapta ou repetida

R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00

R$ 1.000,00
Manutenção de contrato, cobrada mensalmente
após 180 dias sem execuÇão financeira

R$ í.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

R$ 23.000,00

Visita ou vistoria in loco em quanlidade supêrior à
prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta
MGUMF/CGU n0 33, de 30 de agoslo de 2023 ou no
AÍt. í2 da Portaria Coniunta MGI/IVF/CGU no 28, de
21 de maio de 2024

R$ 8.300,00 R$ 13.000,00R$ 4.500,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00

AlteÍação de cronogÍama/eventogÍama R$ 1.700,00 R$ 2,400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

Exclusão de mêta R$ 8.400,00R$ 5.500,00 R$ 8.400,00

Ajustes no anteprojeto ou p eto R$ 6.500,00 R$ 6,500,00 R$ 9.600,00- 1R$ 9.600,00

27.94'1 vO35 micro
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R$ 3.500,00
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12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no sile do
TRANSFEREGOV.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa exüaordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDIToRIA
13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e exlerno do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo Vl do
Decreto ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 E llvre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controlê interno e
externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, CESSOS,

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçÕes, reclamaçôes, sugeslÕes e elog
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: O1OO 726 2492-

)

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
caixa.gov.bÍ

R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R§ 10.600,00

lnclusào de meta R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 RS 12.600,00R$ 8.500,00

Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ í4.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

VeriÍicação do Resultado do Processo Lhitatorio
tna OU

R$ 1.300,00 R$ 4.000,00

Manulênçao de contÍalo, cobrada mensalmenle
após 180 dias sem execução financeira

R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em quanüdade superior à
prevista no Art. 86 da Portaria Conlunta
MGUI\4FICGU n0 33, de 30 de agoslo de 2023 ou no
Art. 12 da PortaÍia Coniunta MGI/MF/CGU n0 28, de
21 de maio de 2024

R$ 3.600,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 R$ 1.700,00

R$ 2.400,00Alteração de rama/eventograma R$ 1.700,00

R$ 4.200,00R$ 2.400,00

Exclusâo de meta R$ 3.500,00

Ajustes no anteproieto ou prcjelo R$ 6.500,00 R$ 6.500,00

Reprogramação de Remanescente de obra

lnclusão de mela R$ 8,500,00 R$ 8.500,00

Alteração de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

27.941 v035 micro
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Reprogramaçáo de Remanescente de obra

R$ 1.000,00

R$ 3.600,00

Atualizaçao de orçamento

R$ 5.500,00
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documentos e informaçóes reÍerentes aos instrumentos e aos locais de execução do
objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitaçáo realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversáo da aprovação da prestaçáo de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicaçáo do fato ao Tribunal de Contas da Unlão e ao Ministério Público.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA TDENTTFTCAçÃo DAS oBRAS E DAS AçoES
PHOMOCIONAIS
14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duraçáo da obra, devendo ser
aÍixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensáo da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral ne 9.504, de 30 de setembro de
1997.

'14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamenle destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o obieto de aplicaçáo dos recursos, observado o disposto no §14 do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensáo da liberaÉo dos recursos
financeiros, observadas as limitaçÕes impostas pela Lei Eleitoral ne 9.504, de 30 de
setembro de 1 997.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - DA VIGÊNclA
15 - Este lnstrumento produzirá eÍeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua
vigência iniciar-s_e-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item
Vl das CONDIÇOES GERAIS, possibilitada a sua prorrogaçáo mediante Termo Aditivo e
aprovaçáo da CONTRATANTE, em conformidade com as normas que regulamentam o
presente Contrato de Repasse.

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA- DA oENÚNcn, RESc§Ão E ExnNçÃo
1 6 - O Contrato de Bepasse poderá ser:

Denunciado a qualquer tempo, poÍ desistência de qualquer um dos partícipes,
Íicando responsáveis somente pelas obrigações e auÍerindo as vantagens do
tempo em que participaram voluntariamente do acordo, nâo sendo admissível
obrigatoriedade de permanência ou aplicaçâo de sanção aos denunciantes.
Rescindido, em Íunção das seguintes motivaçóes:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

SAC CAIXA: 0800 726 0 t0'l (inÍormaçóes, reclamaçôes, sugestões e
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: O1OO 726 z

Ouvidoria: 0800 725 7 474
caixa.gov.br
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b) constatação de Íalsidade ou incorreção de informação em qualquer documento
apresentado; ou
c) veriÍicaçáo de circunstância que enseje a instauração de TGE; ou

lll. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

16.1 - Sáo exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constataÉo
pela CONTRATANTE das seguintes situações:

l. A utilizaçâo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
ll. A falsidade ou incorreção de inÍormação de documento apÍesentado;
lll. A veriÍicação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial;

16.2 - Quando da denúncia ou rescisáo do instrumento, o CONTRATADO deverá:

l. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

ll. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinçáo deverá ser regisÍada pela CONTRATANTE no
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da Uniã0.

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 devereo ser contados a partiÍ do rêgistro no
TRANSFEREGOV.

16.5 - O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prêvo previsto
ensejará instauração de TCE.

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA- Do PRovIMENTo JUDIGIAL LIMTNAR
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não Íoi
considerada óbice à celebraçâo do presente instrumento, em rczAo da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condiclonada à decisão Íinal.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisâo judicial desÍavorável ao CONTRATADO

da rêspectlva
s recursos que
Í.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçoes, reclamaçoes, sugestóes e elog
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou dé Ída: O1OO 726 Z4gZ-

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos o
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigo
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO
1B - O presente Contrato de Bepasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justiÍicada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do
Contrato de Bepasse, exceto para:

a) ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que
não desconÍigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da fruiçáo ou funcionalidade do
objeto; e

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido
iniciada a execução ÍÍsica.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida "de oÍício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso veriÍicado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOBA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será Íeita por

meio de Termo Aditivo, Íicando a majoraçâo dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do órgáo responsável pela concepção da polÍtica pÚblica em
execuçáo.

18.3 - São vedadas as alteraçoes da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou

superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

cLÁusuLA DÉoMA NoNA- DAS vEDAçÕEs
19 - Ao CONTRATADO é vedado:

l. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
ll. Alterar o obieto do contrato de repasse, exceto para as situa@es a seguir,

desde que previamente aprovadas pela CONTRATANTE:
a) ampliaçáo do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou
etapa, desde que não desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da
Íruição ou funcionalidade do objeto; e
b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não
tenha sido iniciada a execução Íísica.

lll. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa
da estabelecida no instrumento;

lV. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive reÍerentes a pagamentos ou recolhimentos Íora dos prazos, exceto no
que se reÍere às multas e aos juros, se decorrentes raso
de recursos pelo Gestor e desde que os pr.Eos para . pag
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

SAC GAIXÂ: 0800 726 0101 (inÍormaçoes, reclamações, sugestões
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726

ento e os

elogios)

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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vl.

Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de
sociedade de economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive
consultoria, assistência técnica ou assemelhados;
EÍetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o Íato
gerador da despesa tenha ocorrido duÍante a vigência
Realizar despesas a título de taxa de administraçáo, de gerência ou similar;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, da qual náo constem nomes, sÍmbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro
de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direia ou lndireta,
salvo nas hipóteses previstas em leis federais especíÍicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Realizar pagamentos de diárias ê passagens a militares, servidores e
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis Íederais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
Transterir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres, exceto paÍa creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando Íor o caso;
Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicaçôes no mercado
Íinanceiro como contrapartida;
Adotar o regime de exêcução direta;
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do
presente Contrato de Repasse ou da emissáo Laudo de Análise Técnica, que
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de
objeto que envolva obra, conÍorme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
ne 33, de 30 de agosto de2023.
Celebrar parcerias com entldades impedidas de receber recursos Íederais;

vil.
vilt.

tx.

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver,
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do
CONTRATADO.

CLÁUSULA VIGESIMA - DoS REGISTRoS DE ocoHRÊNcnS E DAS
coMUNtcAçoES
20 - Os documenlos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deveráo ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de Íatos ou oconências relativas ao Contrato seráo consideradas
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta
protocolada, telegrama, Íax ou correspondência eletrôni
recebimento, nos endereços descritos no item Vlll das CONDI

ca mprovante de

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçÕes, reclam ações, sugesto e elogÍos)
2492Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de ÍaÍa: 0800

Ouvidoria; 0800 725 7474
caixa.gov.br

X

xl.

xil.

xilt.
xtv.

ES GE ts.
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cLÁusuLA VTGES|MA pRtMEtRA - DA DlvuLcAçÃo DE DADos pEssoAts
SEGUNDO A LGPD
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD
- Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgaçáo de seus dados pessoais
constantes neste instrumento para Ílns de publicidade e transpaÍência.

clÁusuLA vtcEStMA sEcuNDA- DA coNctLlAçÃo E Do FoRo
22 - As parles comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de
lVediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da
União, nos termos do art. 37 da Lei n0 1 3.140, de 201 5, do art. 1 1 da Medída Provisória na

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto no 11.174, de 16 de agosto de 2022.
Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questÕes decorrentes
deste Co_ntrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item Vll das
CONDIÇOES GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam esle lnstrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus itos jurídicos e legais,

rão o mesmo valor doem juízo e Íora dele, sendo extraídas as respectivas cópias,
original.

Sorocaba 26 de de 2024
Local/Data

Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do
Nome: CARLOS HENRIQUE MAGANHA Nome: JOSÉ
POMPEU
tvlatrícula Funcional: C091 41 8-5

Testemunhas

Nome:
MatrÍcula Funcional:

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)
Nome: LUCIENE MARIA COSTA
MatrÍcula Funcional : C07 0ZZ4-s

TADO
OSDEQ EVEDO

nal: 006700
JÚNIOR
Matrícula F

Nome
Matrícula Funcional:

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou dé Íah: O}OO 726 2492-

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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CONTRATO DE REPASSE N9 96473412024/MCIDADES/CAIXA

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

Por este lnstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualiÍicadas têm, entre si,

iusto e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conÍormidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte Íegulamentação; Lêi ne

14.133, de 202, Lei de Diretrizes Orçamenlárias Federal vigente, Decreto ne 93.872, de 23
de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n! 10.024, de 20 de setembro de 201 I,
Decreto n" 11.531 , de 16 de março de 202?, e suas alterações, PortaÍia Coniunta
MGI/MF/GGU ns 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Portaria Conjunta
MGI/MFiCGU nq 28, de 21 de maio de 2024 no caso de Regime Simplificado, Instruçáo
Normativa MPDG Ne 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Direlrizes
Operacionais do Geslor do Programa para o exercÍcio, Contrato de Prestação de Serviços
(CP§) Íirmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e
normativos vigentes que tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já,
na Íorma ajustada a seguir:

PARTÍCIPES

| - CONTRAIANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa
MINISTÉR|O DAS CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o no 05.465.986/0001-99,
representado pela Caixa Econômica Federal, instituiçáo financeira sob a lorma de
empresa pública, dotada de personalidade jurídica dê direito privado, criada pelo Decreto-
Lei nq 759, de'12 de agosto de 1969 e constituÍda pelo Decrelo ne ô6.303, de 6 de março
de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de '19 de janeiro
de 2018, em conformidade com o Decreto ne 8.945, de 27 de dezembro de 20í6, e suas
alterações, com sede no Sêtor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no
CNPJ-MF sob o n0 00.360.305/000'l-04, na qualidade de Mandatária da Uníão, nos

CONTBATO DE REPASSE OUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MIMSTÉR|o DAS
CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA
EcoNÔMiCA FEDERAL, E O MUMCíPIO
DE ABAçOTABA D4 SEB_RA,

oBJETTVANDO A EXECUçÃO DE AçOES
REIÁTIVAS AO PROGRAMA
MOBILIDADE URBANA.

Íala: 0800 726 2492

termos dos instrumentos supracitados, neste ato represenlada por
MARINHO, MatrÍcula Funcional ne C091418-S , conÍorme Livroi OS77

D E ARENHART
;F 065; Prot.:

457853 - 2'p Tabeliâo de Notas e Protesto de Brasília-DF e Livro: 3580-

SAC CAIXA:0800 726 0'101 (informaçôes, reclama@es, sugestôe§
Para pessoas com deÍiclêncla auditiva ou de

Ouvidoria: OBO0 725 7414
caixa.gov.bÍ I

I
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Prot.: 059798 - 2c Tabelião de Notas e PÍotesto de BÍasÍlia-DF, doravante denominada
simplesmênte CONTRATANTE.

Il - ooNTRATADO - MUNICÍP|o DE ARAÇOIABA DA SERRA, inscrito no CNPJ/MF sob
o nq 46.634.069/0001-78, neste ato represe(ado pelo respectivo PreÍeito Municipal,
senhor JosÉ cARLos DE QUEVEDo JÚNPR, Malrícula Funcional n0 006700,
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

coNDrçoES GERATS

I_ OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAEÂO, DRENAGEM, SINAUZAÇÃO VÁRH E
ACESSTBILTDADE NAs VrAs DE LIGAÇÃO ENTRE O JARDIM ALVORADA, ZONA
INDUSTRIAL E JARDIM NOVO HORIZONTE - 29 ETAPA.

il - MUNTCíptO(S) BENEFICTÁR|O(S)
ARAÇO|ABA DA SERRA - SP.

ilt- CoNTRATAÇAO SOB L|M|NAR
(x)Não ( )Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima §étima desse
Contralo de Repasse - Condi$es Gerais.

IV _ CONTRATAçÃO SOB CONDIçÃO SUSPENSIVA
( )Não (x)Sim
No caso de "SlM", informar:
Documentação; Área de lntervenção, Técnica de Engenharia e Ucença Ambiental.
Prazo final para inserçáo das peças documentais pelo CONTRATADO no
THANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinálura do documenlo,
podendo ser pronogado, desde que o tempo total para cumprimento da condição
suspensiva não exceda a 18 (dezoito) meses.

v- DESCRTÇÃO HNANCETRA E ORçAMENTÁBA
. Recursos do Repasse da União: R$ 471.414,00 (quatrocenlos e §etenta e um mil

quatrocentos e quatorze reais).
. Recursos da Contrapartida aporlada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE

EXECUTORA: R$ í8.856,56 (dezoito mil oitocentos e cinquenta e seis reais e
cinquenta e seis c€ntavos).

r Valor de lnvestimento (Repasse + Contrapartida): R$ 490.270,56 (quatrocentos e
novenla mil duzentos e setenta reais e clnquenta e seis cenlavos).

. Nota de Empenho ne 2024NE000634, emiüda em 04107f2024, no valor de R$
471.414,00 (quatroc€ntos e setenta e um mll quatrocêntos e quatorze reais),
Unidade Gestora 175004, Gesüio 00001.

. Programa de Trabalho: 15451231900Tí 0001.. Naturezada Despesa: 444042,

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamaçôes, su e
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala:

Ouvidoria: 0800 7 25 7 47 4
caixa.gov.br
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VI- PRAZOS
. Término da Vigência Contratual: 

.l'l 
de julho de 2028.

. Apresentação da Prestação de contas Final pelo ooNTRATADO: até 60 dias após
o término da vigência conlratual ou conctusão da execuçf,o do objeto, o que

oconer primeiro; da denúncia ou da rescisáo.
. Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação

da preslação de contas final pela CONTRATANTE.

vil - FoRo
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de São Paulo.

VIII.A - ENDEREÇOS FíSICOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: AV. LUANE MILANDA

oLrvÉrRA, 600 - oENTRO - CEP 18190-000 - ARAçOL{BA DA SERRA - SP
Endereço para entrega de conespondênoias à CONTRATANTE: Av Antônio Carlos

Comitre, 86 - 10 Andar - Parque Campolim

vilt-B - ENDEREçOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico do CONTHATADO: adm@aracoiaba.sP.gov.br;
convenios@aracoiúa.sp.gov,br; gabinete@aÍacoiaba.sp.gov.br;
sec.obras@aracoiaba.sp.gov.br; lesouraria@aracoiaba.sp.gov.br
Endereço eletrônico da CONTBATANTE: gigovso@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Conlrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

cLÁusuLA PRTMETRA- Do pLANo DE TRABALHo E DA coNDçÃo susPENslvA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Çonvênios e Gontratos de
Repasse (TRANSFEREGOV) á parte integrante do presente Contrato de Bepasse,
independente de transcriçâo.

1.1 - A eÍicácia dêste lnstrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentaçáo disposta no art. 7o da Portaria Coniunta
MGUMF/CGU n" 2812024 na data da celebração do presenle instrumento ou no pÍ.vo
estabelecido no item lV das CondiSes Gerais deste Contrato.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde iá e por este
lnstrumenlo, reconhece e dá sua anuência que o não atendimsnto das exigências no
prazo fixado implicará a:

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente do notiÍicação, quando
não houver liberação de recursos de repasse;

b) Rescisão imediata do presenle ContÍato de Repasse, com
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou
custeadas com recursos do instrumsnlo.

lermo

sugostôês s el

mento de
reÍerência

SAC CAIXÂ:0800 726 0
Para pessoas com

'Í 01 (informaçôes, reclamações,
deÍiciência auditlva ou de Íala
Ouvidorla : 0800 7 25 7 47 4

caixa.gov.br
27.941 v035 micro
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cLÁusuLA SEGUNDA - DAS oBRTGAÇÕES

2 - Como foÍma mútua de cooperaçáo na execução do objeto do Cootrato de Repasse,
sáo obrigações das paítês, conlorme previsto nos artigos 4o s 5o da Portaria Conjunta
MGVMF/CGU ne 28, de 21 de maio de2024'.

2.1_DA CONTBATANTE

il.

ilt.

Analisar:
a) os requisitos necessários à celebração do Contrato de Repasse e de eventuais
Termos Aditivos;
b) o plano de trabalho; e
c) a prestaçáo de contas Íinal do Contrato de Repasse com base nos resultados da
execução Íísica e Íinanceira, bem como de outros elemenlos que comprovem o
cumprimênto do objeto pactuado;
Realizar a análise jurídica necessária à celebração do Contrato de Repasse e
evenluais Termos Aditivos.
Aprovar ou rejeitrar:
a) o ptano de trabalho; e
b) a prestação de contas final;
Emitir os empenhos necessâios à execução do instrumento;
Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos r€quisitos pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicaÍ seu exÍrato, no DiáÍio OÍicial
da União (DOU), e respecüvas altera$es, se Íor o caso;
Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos Íinanceiros,
na Íorma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláüsula
Quinta deste lnstrumenlo;
Aferir a execuçáo do objeto pactuado, conÍorme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da veriftcação da compatibilidade enue estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recuÍsos;
Verificar a exislência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsúilidade
Técnica - TRT, quando se trataÍ de obras e serviços de engenharia;
Divulgar em sÍtio eletrônico institucional as inlotmações ÍeÍerentes a valores
devolvidos, bem como a Çausa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisáo do instrumento;
Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle sxteíno s nos limites de sua
competência especíÍica, inÍormações relativas ao Contrato de Bepasse independente
de autorização judicial;
Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou inegularidades no
acompanhamento da êxecução do objeto do instrumento, devendo ser incluÍda no
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo
do órgão responsável pelo instÍumento;
Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bêm como notiÍicá-lo quando da não apresentação da

4

SAC CAIXA:0800 726 0101 (informações, reclamaÇões,
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de tala

Ouvidoria: A800 725 7 47 4
caixa.gov.br

tv.
V.

vt.

vil.

vill.

lx.

xt.

xlt.

X

27.94'l v035 micÍo

sr.tgE§toe€qelogios)
r 
(aoo 

zz0 z+sz

B..-_



CAIXA contratode Repasse

Prestação de Contas no przvo fixado, e/ou quando constatada a má aplicaçáo dos

recursôs, instaurando, se ior o caso, a correspôndents Tomada de Gontas Especjal;

Xlll. EÍetuar a devolução imediata dos saldos remanescentÊs da conta vinculada ao

instrumento para á conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
XlV. Ter a prerrógativa de assumir ou transÍeÍir a responsabilidade pe.la execução.do

objeto, no caÉo de paralisaçâo ou de ocorrência de Íalo relevante, de modo a evitar

sua descontinuidade;
XV. Realizar lempêstivamente no TRANSFEREGOV os alos e os procedimentos relativos

ao acompanhamento da execução do obieto, registrando aquele§ qus por sua

natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo€ atualizado;

XVI. Quando da conclusão, denÚncia, rescisão ou efrinção do presênte instrumento'
providenciar o câncelamento dos satdos de empenho no prazo máximo de 60

(sessenta) dias;
XVll. instaurar â Tomada de Gontas Especial - TCE, observando os procedimentos e a

formalizaçâo, de acordo com a legislaçáo especÍÍica ao caso'

2.2-DO CONTRATADO
t. Consignar no Orçamenlo do exercicio corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,

os recursos necessários para executar o objeto do Contralo de Repasse e' no caso

de investimento que extrapole o exercícÍo, consignar no Plano Plurianual os rêcur§os

para atender às àespesaà em exercÍcios futuroã que, anualmente constarão do Seu

Orçamento;
Il. Obiervar as condiçóes para recebimento de recursos da União e püa inscriçâo em

restos a pagar estabeleiidas peta Lei ComplementaÍ n! 101, de 04 de maio de 2000;

lll. Comprorireier-se, nos casos àm que coubár a instituição da cnntribuigão de melhoria,

nos iermos do Código Tributário Nacional, a não êfefuar cobrança quê rêsulte em

montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 
-

IV. DeÍinir o regime de execução do objeto do Contrato de Bepa§se, conÍorme legislação

vigente;
V. Définir, por metas e etapas a Íorma de execução do objeto, observando:

a) a 
'forma e a mêtodologia de comprovação do cumprimento do objeto

estabelecidas pelo Geslor, conforme diretrizes programáücas ou normas

complementaÍes; e
b) a dbscíçáo dos parâmetros obiêtivos de reterência para a avalia@o. do' 

cumpriménto do objeto eskbelecidos peÍo Gestor, confgrme diretrizes

programáticas ou normas complementares.
Vt. DeÍinir âs necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de vÍabilidade

preliminares e ensaios tecnológicos nêcessário§ para ernbasamento das solU@eS

constantes no anteprojeto ou proieto;
Vll. Elaborar os anteprojeios, os'proletos técnicos ou termos de referência relacionados

ao objelo pactuabo e apreseàtai toda documentaçAo jurídica, técnica e instÍtucional

necessária à celebração e à eÍicácia do Gontrato de RepqScelde acordo com oS

normalivos do programa; \
Vlll. Apresentar doôumLntos cle ütularidade dominial da área de interv§nçâo, licenças e

aprovaçÕes dê projêtos emiüdos pelo órgão ambiental competentQ ou entrdade da
I
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xilt.

XIV.

xv.

XVI.

XVII.

XVIII.

CAINA Contrato de Repasse

tx.

esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;
Executar e Íiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objsto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissionaÍ húilitado
e com experiência necessáÍia ao acompanhamento e conlrole das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicáve!, TRT da prestação de serviços de
fiscalizaçáo a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão
cenlral do TRANSFEREGOV, para registro da execuçáo física do objeto e quando da
realização das atividades de Íiscalização;
Apresentar declaração de capacidade técnica, indieando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de engenharÍa;
Garantir a existência de. área gestora dos recursos recebidos por transÍerência
voluntáría da União, com atribuições deÍinidas para gestão, celebração, execuçáo e
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público
eÍetivo, em cumprimento ao Acordáo ne 1.905, de Zlfl, do Plenário do Tdbunal de
Contas da União (Portaria Cnniunta MGUMF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023);
AsseguraÍ, na sua integralidade, a qualidade lécnica dos anteprojetos ou Projetos e
da execução dos produtos e serviços conlralados, em conÍormidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, açôes e atividades, determinando a
correÇão de vfcios detectados que possam comprometer a Íruição do objeto, inclusive
se detectados pela CONTHATANTE ou pelos órgãos de controle;
Garantir a existência de inÍraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
insüaÍação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;
Sêlêcionar as áreas de intervençáo e os beneÍiciários finais am conÍormidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que

busquem refletir situaçôes de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONIBATANTE sempre gue houver alteraç6es;
Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua comPetência e
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:
a) a disponibilização da cqntrapartida, quando Íor o caso;
b) a correção dos procedimentos legais;
c) a suÍiciência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;
d) a suÍiciência da planllha orçamentária discriminaliva do percentual de Encargos

Sociais BoniÍicação e Despesas lndiretas (BDl) utiÍizados, cada qual com o
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou coniunto
deles; e

e) a utilizaçao do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conÍorme
previsto na Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021 .

Apresentar declaração expressa Íirmada por representante legal do CONIRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua,
atestando o atendimento das disposições l€gais aplicáveis ao procedímento de
compras e contralaçôes;
Exercer, na qualidade de contralante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF -
Contrato de Execução e Fomecimênto de Obras ou Seruiços ou Equipamentos;
Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresenüar os retalórios referentes
às visitas realizadas quando solicitadoi

-\.- 
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xxlt.

xxill.

xxtv.

XXV.

XXVI,

xxvil.

XXVÍÍI.

XXIX.

xxx.

CA,,XA Contrato de Hepasse

xlx. Estímular a participação dos beneticiários Íinais na elaboraçâo e implementação do
objeto do Conlrato de Repasse, bem como na manutenção do paúimÔnio gerado por
estes investimentos;
No caso de Municípios e Distrito Federal, nolificar os paÍtidos políticos, os sindicatos
de trabâlhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito
Federal, em contormidade com a Lei n! 9.452, de 20 de março de 1997, Íacultada a
notificação por meio eletrÔnico;
Operar, manter € consêrvar adequadamente o patrimônio público gerado pelos

investimentos deconentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE deslinados à
consecuçáo do objeto no prazo Íixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avalíação do processo;
Pr€ver no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados ou fomecÍdos é da empresa contíatada paÍa
esta Íinalidade, inclusive a promoÉo de readequaçõest sempre que detectadas
Ímpropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado:
Realizar lempestivamente no TRANSFEREGOV os atos ê os procedimenlos relativos
à íormalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
inÍormações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no THANSFEREGOV os atos que porsua natureza nâo possam ser realizados nesse
Sistema, mantendo-os alualizados;
lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusÍve processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
iíegularidade na execução do CTEF ou gestão Íinanceira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;
Registrar no TRANSFEREGOV o extÍato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço tolal oÍerlada por
cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, a publicagâo do lermo de
homologação e adjudicação, o êrtrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ABT,
RRT ou, quando aplicável, TRf dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da
Íiscalização de obras, as ordens de serviço ou aúorizações de Íornecimento e os
atestes dos boleüns de medições;
Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação eÍetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento pela União de maniÍestaçóes dos cidadãos
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestóes, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias;
AÍÍxar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do
Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo
o píazo de execução das obras;
Quando o objeto do instÍumento se referir à execução de obras e serviços de

xx.

XXI.

engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicaüvos das obras, o do
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRAN§FEREGOV, como
inÍormações sobre canal para o registro de denúncias, reclarnaçôes e
conÍorme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;
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xxxt.

xxxil.

xxxilt.

xxxtv.

XXXV.

xxxvt.

xxxvil.

xxxvill.

xxxtx.

XL.

xLt.

CAIXA
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Fedsral e Estâdual e a Advocacia Geral da União;
Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execuçâo do objeto dos
instrumentos, em conÍormidade com as leis, normaüvos e oÍientaçôos técnicas que
tratam da matéria;
Compatibilizar o objeto do Contrato de Flepasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou Íederal, contorme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitánbs e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos ú
Lei ns 14.133/2021, ou do projêto básico da obra e/ou serviço, em cumpÍimênlo ao
previsto na legislação vigente e conÍorme a Súmula nc 258 do Tribunal de Contas da
União, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, D'rstrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto ne 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alteraçôes, nas
licitaçôes que realizar, no caso de conlrataçâo de obras ou seÍviços de engenharia,
bem como apresentar declaração Íirmada pelo representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXEGUTORA acerca do atendimento ao disposto no reÍerido Decreto;
Uülizar, para aqulsição de bens e serviços comuns, a mo(alidade pregão, nos lermos
da legislaçào vigente, obrigatoriamente a sua Íorma eletrônÍca, devendo ser
justiÍicada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
sua utilização;
Apresentar declaração exprêssa ou fornecer declaração emitida pela êmpresa
vencedora da ticitação, atestando que êsta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalizaÉo dessa
obrigaçâo;
Registrar no TRANSFEREGOV as alas e as inlormações sobre os participantes e
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às
dispensas e inexigibilidades juntamenle com os parecêres técnico e jurídico que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pedinente;
lnserir cláusula nos CTEFs destínados à execução do instrumento, para que a
empresa contratada:
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controlê intemo

e externo da União, bem como dos Íuncionários da CONTRATANTE, aos
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e

b) insira as inÍormações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço
de engenharia no TRANSFEREGOV;

AlestaÍ, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas dou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contrataÍ com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU nr 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sislema de Cadastramgnto UniÍicado de Fomecedores - SICAF a
regularídade das empresas e/ou profissionais paÍicipantes do processo de licitaçáo,
em especial ao impedimento daquelas em contÍatar com o poder público, sendo

I
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XLII,

xLut.

XLIV,

XLV.

XLVI.

xLVil.

XLVIII.

xLlx.

CAINA Contrato de Repasse

vedada a parlicipação na licitação ou contratação de empresa que constra como
impedida ou suspensa;
Consullar no Cadastro Nacional de Condenaçôes Ciüs a reguladclade das empresas

e/ou proÍissionais paÍticipantes do processo de licitaçáo, no que tangê a registro.de
ato de improbidacie administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho

Nacional de Justiça;
Apresenlar relaÚio de execução do empreendimento contendo inÍormaçôes sobre a
execução Íísico{inanceira do Contrato de Repasse, bem como da utilizagáo da

contrapartida, conÍorme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nq 33, de 30 de

agosto de 2023 e suas alteraçôes;
VãriÍicar, a cada pagamento de mediçã0, a devida regulaídade dos contratos de

trabalho pelas empÉsas que prestaú seMços, por meio de CTEF, através da
exigência'da apresàntação àas Guias de Recoihimento do FGÍS o d€ lnrormações à
Previdência Sócial (GFIP), relativas aos trabalhadores que prêstaÍam serviços no
perÍodo, no caso de contrataçâo de obras d€ engenharia. (OÍÍcio nc-

132120211AÉRINVMAPA - Relatório de auditoria ne 201900014)
Responsabilizarse pela conclusâo do empreendimenlo guando o objeto do Contralo
de Repasse prever apenas sua execução parcial e tor etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
Diwlgar, em qualqúer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do

Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do rePasse
e o nome da CONTRATANÍÉ e do Gestor do PÍograma, como entes pafiicipantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUfOBA a comunicar
expressamente à CAIXA a dala, forma e local onde oconerá a açáo promocional,
inclusive entregas e/ou inauguraçÕes, com anteçedência m[nima de 72 horas, sob
pena de suspensão da liberação dos recursqs Íinanceiros, observadas as límitações
impostas pela Eleitoral ne 9.504, de 30 de setembÍo de 1997:
Comprometer-se a utilizar a assinalura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicagõês deconentes do Conkato de Repasse,
observadas as limitaçôes impostas pela Lei Eleitoral ne g.504, de 30 de setembro de
1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do obieto
contralual por consórcios públicos;
Aplicar, no TRANSFEREGOV, os rêcursos creditados na conta vinculada ao ContÍato
de Repasse em caderneta de poupançar fundo de aplicaçáo Íinanceira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em tÍtu[os da dÍvida púbtica, enquanto náo
empregados na sua Ínalidade, e realizar os pagamêntos de despesas do Contralo de
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disPosiçÕes
contidas na Cláusula Sétima deste lnstrumento;
Estar cienle de que a CONTRATANTE está autorizada a êfetuar o resgatê dos saldos
rêmanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos êm que não houver a
devoluçáo dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a náo sujeiçáo ao sigÍlo bancário, guanto a União ê respectivos

L.

Ll.
órgãos de controle, por se tatar de recurso público;
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CAIXA contratode Repasse

Lll. Dar ciência da celebraçâo do Contralo de Repasse ao conselho local ou inslância de
controle social da área vinculada ao programa de govemo quo originou a
transÍerência, quando houver;

LIll. Divulgar em sÍtio eletrônico institucional as informações reÍerentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de nâo execuÇáo lotal do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do inslrumenlo;

LlV. Disponibilizar, em seu sítÍo oficial na intemet, ou, na sua Íatta, em sua sed€, em local
de Íácil visibilidade, consutta ao extrato do instrumenlo, contendo, pslo menos, o
objeto, a Íinalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação
dos recursos, bem como as contrataçôes reafizãdas para a execução aó oo1ãto
pactuado, devêndo os instrumentos s€rem separados por ano dà cebbra@o,
classiÍicados do maior valor para o mgnor, podendo a dispànibilização do extrato na
!ll?'Íj'ç!t frprida com a inserção de tink na página oficial do COIITRATADO e/ou
UNIDADE EXEGUTORA que possibirÍte acesso dirãto ao TRANSFEREGOV;

LV. lndic-ar a obrigatoriedade.de contabilização e guarda dos bens remanescentes ê
manifestar compromisso de úilização dos bens paÍa assegurar a conünuidade da
poÍítica púbtica, estando. claras as rãgras e diretrizei de utifizjção;

LVI- Responder, na-!0u11!g s-eus tituràres, na medida de seuá átos, competências e
atribuições o coNTRATADo e solidariamente, quando Íor o caso, á urutonoE
EXEcU-roRA, por desvio ou marversaçáo de ieclrsos púbÍicos, ináguiaridade na
execuçâo do contrato ou gestão Íinanceira do instrumento;

LVrr- Apresentar, vía TRANSFÉngcov, o prano de sustentabiíidade ou, quando couber, aDeclaração de sustentabiridade do empreendimento o, 
"qripa*énüi"ãi "oqririoo1391u1icar ao respantivo poder LegistâtÍvo o compromissó ássumiao;- 

--
Lvilr. UDservaÍ as condiçôes 

-p?ra 
reproglaÍnaçáo esiabelecidas na porraÍa conjunta

MGr/rvrF/cGU na s3, de scioe asoiroãJáüã, n" rr.r úÉoôil oálaãiiJJi"n"i,o a"2018, e suas alterações I
LlX. Tomar oukas providências necessárias à boa execução do objeto do conÍato deRepasse.
LX. Caso seja instarada.gtaca.lg inauguração de concrusão das obras, garanrir sua

conÍormidade com oüanuar visuar de pÉcas e Adesivos o. otai ãdrÉmenado edisponibilizado pelo Govemo Federal.
LXI' Manter e movimentar os recursos na conla bancária especÍÍica do instrumento eminstituição fi nanceira oÍicial;
LXll. lncluir regurarmente no TBANSFEREGOV as informações e os documentos exÍgidosnas diretriz€-s-programáücas, na portaria conjunta úaurr,rerceú n; ãà, áe so oeagosto de 2023 e, se Íor o caso, na portaria Cónjunta UCfnlÉICCU no-ãà, de zt de

maio de 2024, mantendo-o atualizado;
LXlll. Atender ao disposto i1!"lj' í4.íSá, de 2021, na Lei de Díretrizes OrçamentáriasFederal, no Decreto ne 93.872, de 23 de dezembro de 19g6, no Decreto ne 7.9gÍi, de2013, nas diretrizes programáricas, na portaria conjunà úôrrir,lF/ôoüni ós, o" sode asosto de 2a23 e, se ror o caso, na portaria coárunia üe uüÉróêú n'ãa, o. zrde maio de 2024 ê suas arteraçtes, independánteoiente ae rormaÍiaçao d1 TermoAditivo ao presente instrumento.
Lxlv. observar os preceitos 

. constitucionais, a regisraçáo ordinária e as normascomplementares aplicáveis, bem como suas anerá?oé.

SAC CAIXA:0800 726 0101 (informaÇões, reclamaçÕes,
itiva ou de Íala: 0BO0 2492

)Para pessoas com deÍiciência aud
Owldorla: 08OO 7251474
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LXV.

LXVI.

LXVil.

LXVIII.

LXrX.

GAIXA contrato de Repasse

TransÍerir a posse e propriedade do imóvel para os beneÍiciários finais, sendo
condicionante para aprovação da Prestaçâo de Contas, caso a operaçâo prevêja o
item de invesümento de regularização fundiária;
Apresêntar a Licença de Operação, fomecida pelo órgeo ambiental competente,
sendo condicionante paÍa aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operaçóes seja de abastecimento de água, esgotaÍnento sanitário, resíduos sÓlidos

urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos pÍogramas habitacionais;
Eslar ciente que a náo aprovação pela CONTRATANTE do poduto inicial relaüvo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a náo liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operaçôes de Plano Diretor, Risco e Regularização Éundiária;
Eslar cienle que a liberaçâo da última parcela fica condicionada à comprovaçâo da
regularizaçáo eÍetiva da situação da delegação ou concessão Íirmada enÚê o
município e g, pÍestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de Água e Esgoto, quando a c,omprovação da regularidade da delegação e
concessão Íor apresentada por termo dê compÍomisso;
Garantir isoladamênle ou junto aos órgâos competênles o fornecimento, a
manutenção e a operaçeo dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tralamenlo de esgoto sanilário, de coleta e tratamento dos resÍduos sólidos, de çoleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber,

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta especíÍica do instrumento o valor dos
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÓES GERAIS, em
conformidade com os prazos eslabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo
com os percenluais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de
recursos alocados em seu orçamenlo,

3.2 - Os recursos transÍêÍidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
pre§enle Contrato de Repasse, Íigurarão no Orçamênto do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por Íontes de recursos e slementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstÍar insuficienle para a
execuçáo do objeto, em tunção da atualização de preços pralicados no mercado, poderão
ser:

t.
ll.

ilt. reduzidas as melas e êtapas, desde que a redução náo compromela
Íuncionalidade do objeto pactuado.

utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado Íinanceiro;
aportados novos recursos do CONIRATADO; ou

Íruição ou

11
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso conslante do Plano de Trabalho.



CAÍXA contraro de Repasse

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser eÍetuada" obrigaloriamente, na conta
vinculada a este Gontrato de Repasse, em agência da CADG, isenta de cobrança de
tariÍas bancárias.

cúusuLA oUARTA - DA AUToRtzAçÃo DE tNÍcrc DE oBRÂ

4 - Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projêto,
orçamento, resultado do processo licitatório ou outro documento necessário para o
início da execução do objeto.
4.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declaram €star cientes da
vedação à ÍransÍerência de recursos durante o período eleitoral, disposta no artigo 73,
inciso Vl, alínea "a" da Lei ne 9.5M, de 30 de setêmbro de 1997.

cLÁusuLA ou[.rTA - Do ACoMPANHAMENTO, LTBERAçÃO DE BECURSOS E
PAGAMENTOS

5 - A execução do objeto será acompanhada e íscalÍzada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decrnentes de culpa ou
dolo na execução do instÍumento, não cabêndo a responsúilização da CONTRATANTE
por inconÍormidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as lalhas deconerem de omissão de
responsabilidade atribuida à CONTRATANTE.

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão vedÍicados:

l. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na Íorma da legislação
aplicável;

ll. A compatibilidade entre a execução do oblieto, o que Íoi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamêntos, conforme os cronogramas apresentados;

lll. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no
TRANSFEREGOV;

lV. O cumprimênto das metas do plano de trabalho nas condiSes estabelecidasi
V. A conÍormidade financeira.

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTBATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer inegularidades decorrentes do uso dos rêcursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do inslrumento, procedendo o bloqueio de
recursos, flcando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou
apresenlação de informações e esclarecimentos, podendo ser pronogado por igual
período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisâo quanlo à aceitação ou não das justiÍicalivas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuraÉo de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediala instauração de
Tomada dê Contas Especial.
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CAIXA contrato de Repasse

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previslo no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A libeÍação de r€cursos deverá oconer preferencialmente em parcela única,
estando condicionada a:

l- Registro do processo licitatório pelo CONTRATADO no TransÍeregov.br;

ll - Comprovação do envio pelo CONTRATADO do CTEF ou outro instÍumento hábil ao
PNCP; e

lll - No caso de execução de obras e serviços de engenhari4 o regisúo, no
TransÍeregov.br, dos anleprojetos ou pojetos de engenharia, documenlos de titularidade
de área e de licenciamento ambiêntal.

5.5 - É vedada a liberaçáo da parcela única ou primeira parcela de recuÍ§os para o início
de execuçâo do presente Contrato de Repasse caso o CONÍRATADO possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal, no âmbito do mesmo Ministério
Concedente, sem execução Íinanceira pelo prazo deÍinido no § 7o do art 68 da Portaria
Conjunta MGUMF/CGU n' 392023 ou no § 15 do art. 41 da PortaÍia lnterministerial no

424t2016.

5.6 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORÀ
relativos às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estâo
condicionados a:

a. lnserçáo do bolêtim de mediçáo, no TBANSFEREGOV, pêla smprêsa contratadâ para
execuçâo do objeto;

b. At€ste do bolêtim dê medíÇâo pêlo Íiscal da CONTHATADO oU UNTDADE EXECUTORA;

5.6.1 - O servidor indÍcado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e
Íiscalização da obra deverá assinar e caÍregar no TRÀN§FEREGOV o relatório de
Íiscalizaçào reÍerente a cada mediçâo.

5.6-2 - O CONTRATADO deverá verilicar se os materiais aplicados ê os seruiços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas espêciÍicações
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

5.6.3 - A execução Íísica será aÍêrida conÍorme regramento disposto no arl. 12 da
Portaria Conjunta MGVMF/CGU nr 28, de 21 de maio de2024 e suas alterações.

5.6.4 - A aÍerição da execuçâo do
por meio da veriÍicaçáo da compati
no Plano de Trabalho.

obieto, suas rnetas e ou etapas será realizada
bilidade entÍe o eletivamen execulado e o pactuado
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cLÁusuLA sExrA - DA CLASSTFTCAçÃo oRçAMENTÁR|A E FTNANCEIRA
DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente ContÍato de Repasse correrão à
conta de Íêcuísos alocados nos respeclivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o cÍrso, oconerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.
6.2 - A eficácia deste lnstrumento êslá condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, Íindo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por moüvo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo f ísico-Íinanceiro poderá ser reduzido, desde que náo
prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

cLÁusuLA sÉnMA - DA ExEcuçÃo nunucetm

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamonto de despesas constantes
do Plano de Tróalho ou para aplicaçáo no mercado Íinanceiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria Conjunta MGUMFiCGU nq 33, de 30 de agosto de 2023 e suas
alteraçóes, vedada sua utilizaçáo em finalidade diversa da pactuada neste lnslrumento.

7.1 - A programação e a execuçáo financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO dou UNIDADE
EXECUTORA inclujrá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintos informações:

l. A destinação do recurso;
ll. O nome e CNPJ ou CPF do Íomecedor, quando br o caso:lll. O contrato a que se refere o pagam€nto realizado;
lV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V. lnÍormações das notas Íiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizaclo pelo Gestor ou pela
CONTRATANTE e registrado no TBANSFEREGOV o beneÍiclário Íinal da despesa, o
crédito poderá ser realizado em conta conentê de ütularidade do próprio CONTRATADO
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

a. Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV,
exÇetuando-se Íalhas de planeiamento;

SAG CAIXA: 0800 726 010Í (inÍormaçôes, rêclamaçôes,
Para pessoas com deÍiciência auditive ou de Íala

)

27.941 v035 mlcÍo

:08007262492
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b. Bessarcimento ao GONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamêntos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberaçâo de recursos pelo

Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que
tsnha havido a emissão da AutoíizaÇâo de lnício de Obía - AlO.

7.3.2 - Excepcionalmente, medianle mecanismo que permita a identificação pela

instituição Íinanceira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa Ílsica que neo
possuà conta bancária,'restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)
por beneÍiciário, levando-se em conta toda a duraçáo do instrumento.

7.4 - Os recursos transteridos pela CONTRATANTE não poderão ser uülizados para

despesas eÍetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Gontrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente- desde $le
comprovadamente realizadas nâ vigência descrita no item Vl das CONDIÇOES GERAIS.

7.5 - Os recursos financeiÍos do presente Ínstrumento serâo automaücamenlê aplicados
em cadernêtas de poupança, fundô de aplicação Íinanceira de curto prazo ou operação de
mercado aberto Íaslreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua
fínalidade.

7.5.1 - Os saldos remanes@nles, incluídos os proveniente§ do§ rendimentos de
aplicações Íinanceiras, serão resütuídos à União e ao CONTRATADO, observada a
proporcionalidade dos recursos aporlados pelas partes, indopendentemente da época em
que foram depositados.

7.5,2 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrenles da aplicação dos recursos, que
comprometam a execuçào do objeto contratual, Íica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional dê contrapartida.

7.5.3 - É permitida a utilização dos rendimentos de aplicaçâo íinanceira para:

l. cuslear valores deconenles de atualizaçÕes de preços, quando o valor global
inicialmente pacfuado sê demonstrar insuficiente;

ll. ampliaçáo de mêtas e etapas, desde que justiÍicado pelo CONTBATADO e
autorizado pelo cestor ou pela CONTBATANTE:

lll. reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em
decorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso
da Uniâo, ou pelas Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Càmaras
Munlcipais, na hipotese dos êstados, Distrito Federal e municfpios,
respectivamente;

lV. atualização de preços deconentes de atualizaçâo de , de Íeajustamento
de preços conÍorme índice previsto no GTEF ou de o aditivo para o
restabelecimenlo do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF;
os casos em que houver atraso na liberação das parcelas
CONTRATANTE.

í5

o Gestor ou pela

sugêStões e elogios)
208OO7262492
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7.6 - Eventuais saldos Íinanceiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do C,ontrato de Repasse, incÍusive os provsnientes das receitas zuferidas ern

aplicaçÕes ftnanceiras, deverão ser restituÍdos integÍalmsnte à UNIAO FEDEBAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na Íorma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauraçáo de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo Previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição Íinanceira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferídos acrescidos de iuros legais e
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a. Quando não houver qualquêr execução Íísica referente ao obieto pacfiiado neste
lnstrumento nem utilização de recursos;

b. Quando Íor executado parcialmente o obieto paçtuado neste lnstrumento;
c. Quando não for apresenlada, no prazo regulamentar, a respectiva Prestação de

conlas parcial ou final;
d. Quando os recursos Íorem utilizados em desconÍormidade com o pactuado neste

Instrumento;
e. Quando houver utilizagão dos valores resultantes de aplicagões financeiras em

desacordo com o estabelecido no item 7-5.3;
f. Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as

disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vincllada, sem terem sido utilizados
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUIORA" serão devolvidos acrescidos do
resultado da aplicação financêira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do
vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, dislrato, extinção ou
rescisâo contratual, sob pena da imediata instauração de TCE.

7.7.2- Nos casos de conclusão, distralo, extinção ou rescisão conlratual em que o objeto
lor executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos úil2ados na
parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conÍorme exigido para a
quitaçâo de débitos paÍa com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa
Reterencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada
mensalmente, até o úllimo dia do mês antêrior ao da devoluçâo dos recursos, acrescido
esse montante de 1% (um por cento) no rnês de eÍetivação da devolução dos recursos à
conta única do Tesouro.

7 .7 .3 - Para aplicação do ilern 7 .7.2, a funcionalidade da parte execúada será veriÍicada
pela CONIBATANTE.

7.7.4-Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser
devolvidos dêvidamenle atualizados, conÍonne exigido para a quitação de débitos para

l6
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com a Fazenda Nacional, com base na variaçáo da Taxa Referencial do Sistema Éspecial
de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução de recuísos, acrescido a êssê montante de 17o no mês de
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro-

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, dinea ?, os req:rsos devem s€r devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado linanceiro, atualizados pela Taxa
ReÍerencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - §ELIC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alÍnea 'd", será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados deüdamente alualizados, conforme
exigido para a quitaçâo de débÍtos para com a Fazenda Nacional, com base na variaçáo
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Cuslódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Contâ
Única do TesouÍo Nacional.

7.8 - Para iins de eÍeüvação da devoluçâo dos Íecurcos à União, a pucela de atualizaçáo
reÍerente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data de reÍerência (conÍorme lN TCU no 7612016, art. 9q) e a data de
efetivo crédilo do montanle devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA o]TAvA - Dos BENS BEMANESGENTES Ao TÉRmNo DA VIGÊNC|A
CONTRATUAL

8 - Os bens r€manescentes deconentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à Íinalidade a quê se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

I - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrízês do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trúalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco corn o propósito do acompanhamento e avaliação dos Íesultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, ohservadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao as§unto.

9.2 - e- prêrrogaliva da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização ÍÍsico-financeira das aüvidades reÍerentes ao

hipótese , a faculdade de
no caso de sua

17
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GAIXA conrratodeRepasso

9.3 - As informaçôes relativas à celebração, execuqão, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação Íinanceira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipoteses tegais de sigilo fiscal e bancário e nas
sítuaçôes classificadas como de acesso restríto, consoante o ordenamênto jurtdico.

cLÁusuLA DÉcrMA-Dos DocuMENTos E DA coNTABruzÁçÃo

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analitica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo íinanceiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcrontas identiíicando o Contralo de Repasse e a especiÍicação
da despesa.

10.1 - As Íaturas, recibos, notas fiscais e quaisqueÍ outros documenlos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTBATADO e/ou UNIDADE EXEGUTORA e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que Íorem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle inteÍno e êxterno, pelo prazo Íixado
no Contrato de Repasse.

10.í.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovanles de despesas ou de outros documentos à CONTBAÍANTE s€mpre que
solicitado.

cúusurÁ DÉcrMA nRTMETRA-DA rRESTAçÃo DE coNTAs

11 - A Prestaçâo de Contas reÍerente aos recursos Íinanceiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no ítem Vl das CONDIÇOES GERAT§.

11.1 - Quando a prestação de contas nâo lor encaminhada no prazo fxado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentaçáo, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOBA nâo apresente a prestaçáo
de conlas nem devolva os recursos nos termos do item anteÍior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por
omissão do dever de prestar conlas e comunicará o Íato ao órgão de contabilidade
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele aÍgumento
e adoçáo de outras medidas para reparaçâo do dano ao erárío, sob pena de
rêsponsúilização solidária.

',í.3 - Cabê ao represenlante Iegal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contatos de Repasse Íirmados pelos seus antecessores.

1í.3:1 - Na impossibilidade de alendeÍ ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificaüvas que

SAC CAIXA:0800 726 0101 (informaçôes, reclamaçÕes,
Parâ pessoas com deÍiciêncla audltlva ou de lalâ

Ouvidoria: 0800 7 25 7 47 4
caixa-gov,bÍ
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demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio

público.

11.3.2- Quando a impossibilidade de prestar conles decorÍer dê açâo ou omissáo do

antecessor, o novo administrador solicitaiá a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos Íortuitos ou de Íoça maior que impeçam o CoNTRATADO dou
UNIDADE EXECUTORA de prestar conús dos Íecursos recebidos e aPlicados enseiaÍâo

o enüo de documentos e lusiificativas à CONTRATANTE, para análise e maniÍestaÉo do

Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

EXTRAORDINÁRlAS

12 - Haverá a cobrança de tariÍa extraordinária do CoNTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA nos segúintes casos em que esse(s) Ío(em) o(s) causado(es) da

demanda:

R5 1-400,00R$ í.400,00 R$ r.400,00Reanálise do Plano de Trabalho

R$ 33.500,00R$ 9100,00 R$ 12.100,00R$ 3.000,m
VerifcaÉo do Resultado do Processo Licitatódo

inaDta ou repeüda

R$ 1.000,00Manutenção de contrâto, mbÍada meÍlsatnente
apôs 180 dias sem execuÇão financeira

R$ í.000,00

R$ 4.s00,m R$ 8.300,00 R$ 13.000,00

Visita ou vistoÍa in loco sm quantidad€ superior à
preüsta no Art. 8ô dâ Poíâiâ C!íljunta
MGíMF/CGU n" 33, de 30 dê agosto de 2023 ou no

Art. 12 da Portaia Conjunta MGI/MF/CGU n0 28, de
21 de maio de 2024

R$ í7.1m,00R$ 8.200,00RS 800,00 R$ 4.000.00ReabêrtuÍa de PCF ou TCE

R$ 3.000,mR$ 2.400,00 R$ 3.000,00Aitsraçâo de cÍonogramaieventogmma Rs 1.700,m

R$ 7.000,00R$ 4â)0,00 R$ 7.000,00AEalizâção do oÍçamento R$ 2.400,00

R§ 8.400,00R$ 5.500,m R$ 8,400,00Exclusão de metâ R$ 3.500,00

R$ 9.60010 R§ 9.600,00Ajustes no anteprojeh ou pÍojato R$ 6.5m,00 R$ 6.500,00

R$ 10^600,«)ReprogíamaÉo de Remanesceote de obÍâ R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00

R$ 12.600,00 R$ 12.600,00lnclusáo de meta R$ 8.5m,00 Rl$ 8.500,00

RS 25.700.00R$ 9.0m,00 R$ í4.Sm,m R$ 25.700,00AlteraÉo dê escopo

Reanálise do Plano de Trabalho R$ Í.400,00 \ n$ r.+oo,oo

VeriÍicapo do Resultado do Procssso Licilatório R$ 1.300,00 fns+,ooo,oo

SAC GAIXA: 0800 726 0t01 (informaçôes, reclamaçôes, e elogios)
Para pessoas com deticiêncla auditlva ou de lala:

Ouvidorfa: 0800 725 7474
caixa.gov.br

7262492
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R$ í.000.00R$ í.000,00

Rr$ 23.000,00
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'12. 1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no síte do
TFIANSFEREGOV.

12.2 - o comprovantê dê pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realizaçâo do seMço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle intemo e extemo
da Uniáo, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno € externo do
CONTBATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em çonÍormidade com o CapÍtulo Vl do
Decreto nc 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de conlrole interno e
exteÍno da Uniáo, bem como dos Íuncionários da CONTRATANTE, aos processos,
documentos e informações reÍerentes aos instrumentos e aos locais de execução do
objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Conlrole ou Ministério Públim vícios
insanáveis que ímpliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recornposiçâo do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovaçáo da prestação de
conlas ê a instauração de Tomada de Contas Especial, independentementê da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (informaçôes, reclamações, s e
Para pêssoas com deÍiciênciâ auditlva ou ds Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: OúO7257474
caixa.gov,br

inâpta ou repetide

R$ 1.000,00R$ í.000,00
Manutênçâo de coÍrtÍato, cobradâ mensalrnente
apos 180 dias sem ex€üJÇão financeiÍa
Visita ou vistorh in loco em quanlidade supedor à
previsb m fuL 86 da P0Ílaria Cdrjunla
MGíMF/CGU no 33, de 30 de agosto de 2023 ou no

Aú 12 da Poíkria Conjunla MGIIMF/CGU n0 28, tle
21 de rnaío de 2024

R$ 9m,00Reabertura de PCF er TCE

R$ 2.400,00Alteraçâo de cÍonograma/evenbgrama R$ 1.700,00

R$ 2.400,mAlualização de orFmênto

Exclusão de meta R$ 3.500.00

Aiustss oo enteprojeto ou pmjBb

Reprogramação de Rem:rnescentê dê obrâ

R$ 8.500.00lndusão de meta R$ E.500,00

Alleração de escopo R$ 2.0«),00 R$ 4.000.00

\
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R$ 3500,00R$ 3600,00

R$ 1.700,00

R$ 4200,00

R$ 5.500,00

R$8.5m,@R$ 6.500,00
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAçÃO DAS OBHAS E DAS AçÕES
PROMOCIONAIS

tq - É obrigatória a idenlificaçào do empreendimênto com placa segundo modelo
Íornecido pela CONTRATANTE, durante o perÍodo de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, conlados a partir da autorização da GONTRATANTE
para o ínício dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberaçáo dos recursos financeiros,
observadas as limitaçÕes imposlas pela Lei Eleitoral ne 9.504, de 30 de setembro de
1997.

'14.1 - Em qualquer ação promocional Íelacionada com o objelo do Conlrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participaçáo da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §10 do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensâo da liberação dos recursos
Íinanceiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉclMA oUINTA- DA VrcÊNcIA

16.'1 - São exemplos de moüvos para rescisão do Conlrato de Repasse a constataçãopela CONTRATANTE das seguintes situações:I. A utilização dos recursos em desacordo com o plano dell. A fals idade ou incorreção de inÍormaÇão de documento aprese

SÀC GÁ]XA: 0800 726 0101 (iníormações, reclamaçôes, sug e elogios)
2492

Para pessoas com deflclênciâ auditlva ou de íala: 0800

1 5 - Este lnstrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua
vigência iniciar-s3l-á na data de sua assinatura ê enc,enar-se-á no prazo descrito no Ítem
Vl das coNDlÇoES GERAts, possibititada a sua prorrogação meitiante Termo Adiüvo e
aprovação da CONTRATANTE, em conÍormidade com as normas que regulamentam o
presente Contralo de Repasse,

CLÁUSULA DÉCIMA SE)CÍA _ DA DENÚNCiÀ REsc§Ão E ExnNÇÃo

16 - O Contrato de Bepasse poderá ser:

l. Denunciado a qualquer lempo, por desistência de quasuer um dos partÍcipes,
ficando responsáveis somente pelas obrigações e àuferindo as vanàgens do
tempo em que participararn voluntariamente do acordo, não sendo admissÍvel

.. obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sançáo aos denuncianres.ll. Rescindido, em função das seguintes moÍüaçoes:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de Íalsidade ou íncorreçáo de inÍormação em qualquer documento
apresentado;ou
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TGE; oulll. útinto, quando não tiver oconido repaise de recursos ê houver descumprimento
das condições suspensivas, nos pÍazos eslabelecidos no instrumento.

27-94Í v035 micro
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GAIXA contrato de Repasse

lll. A veriÍicação de qualquer circunstància que enseje a instauraçáo de Tomada de
Contas Especial;

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumênto, o CONTRATADO deverá:

l. devolver os saldos remanêscsnt€s, inclusive aquetes oriundos de rendimentos de
aplicaç6es financeiras, em alé 30 (trinta) dias; s

ll. apÍêsenlar a pÍestaçâo de contas Íinal em até 60 (sêssenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registÍada pela CONTRATANTE no

TRANSFEBEGOV e publicada no Diário Oficial da União.

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partír do registro no

TRANSFEREGOV.

16.5 - o não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo preü§to
ensejará instauração de TCE.

16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinçáo do instrumento, o Gestor ou a
CONÍRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do
rêgistro do evento no TRANSFEBEGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado pímário.

GLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA - OO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAB

17 - A existência de restrição do CONTRATADO dou UNIDADE EXECUTORA náo foi
considerada óbice à celebração do presenle instÍumênto, ern razáo da decisão liminar
concedida nos termos especiÍicados no Contrato de Bepasse, a qual autorizou a
celebraçáo deste instrumento, condicionada à decisão Íinal.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Gontrato de
Repasse, a desistência da açáo ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da íespecüva
liminar, com a rescisão do presente conlrato e a devolução de todos os recursos que
evenlualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

cúusuLA DÉcrMA otrAvA- DA ALTEBAçÃo

18 - O presenle Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante propost4
devidamenle Íormalizada e justiÍicada, a ser apÍqsentada à CONTBATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteraçâo do objeto do
Contíâto de Repasse, êxcêto para:

a) ampliação do objeto pactuado ou reduçáo ou exclusão de meta ou etapa desde que
não desconfigure a natureza do objeto e nâo haja prejuízo da fruiçâo ou funcíonalÍdade do
objeto; e

22

SAC CAIXA:0800 726 0101 (iníormaçôes, reclama@ês,
Para pessoas com deílclêncla audltlva ou de

Ouvldorla : 0800 725 7 47 4
caixa.gov.br
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CA,.XA Contrato de Repasse

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso dê obras, não tenha sido
iniciada a execução fÍsica.

1 8.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em deconência de
atraso na lib€ração dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida'de oÍício" pela CONTBATANTE, limitada ao peíodo do alraso veriÍicado,
Íazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIOADE EXECUTOBA.

18.2 - A alteraçáo contratual ÍeÍerente ao valor do Contrato dê Repasse será Íeita por
meio de Termo Aditivo, Íicando a majoraçâo dos recursos ds repasse sob deciseo
unilateral exclusiva do órgáo responsável pela concepção da política pública em
execução.

18.3 - São vêdadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inÍeriores ou
superiores aos limites mínimos e máximos deÍinidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

cúusuLA DÉcrMA NoNA- DASvEDAçôEs

19 - Ao CONTBATADO é vedado:

l. Realizar despesa em data anterior à vigência do Ínstrumento;
ll. Alterar o objeto do contrato dê repasse, exceto para as situações a seguir,

desde que previamente aprovadas pela CONTRATANTE:
a) amplíação do objeto pactuado ou para reduçáo ou exclusão de mêta ou
etapa, desde que não desconÍigure a natureza do objeto e não haia prejutzo da
Íruição ou tuncionalidade do objeto; e
b) alteraçâo do local de execuçâo do objeto, desde que, no caso de obras, não
tenha sido iniciada a execução Íísica

lll. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recuraos para Íinalidade diversa
da estabelecida no instrumento;

lV. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, iuros ou coneçáo monelária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na tÍansterência
de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

V- Pagar, a qualquer título, empresas privadas gue tênham em seu quadro
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de
sociedade de emnomia mista, dos pârtícipes, por serviços preslados, inclusive
consultoria, assistência técnica ou assemelhados;Vl. Efetuar pagamento em datra posterior à vigência do instrumênto, salvo se o íato
gerador da despesa tenha oconido durante a vigêncía.

Vll. Real
Vlll. Real

izar despesas a título de taxa de adminis traçeo, a ou similar;
izar despesas com publicidade, salvo a de caráter edu , Ínformativo ou

de orientação social, da qual não constem nomgs, sÍmbo ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no de trabalho;

SAC C^AIXA : 0800 726 010Í (inÍormaçôes, reclamações, e elogios)
Para pessoas com dêficiôncia audltÍya ou de Íata:

Ouvldorta: 0É,007257424
caixa-gov.br t27_941 v035 micro
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tx.

xt.

xu.

xilt.
XIV,

Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro

de pessoal do órgão ou entidade pública da AdministÍação Direta ou lndireta,

salvo nas hipótesés previstas em leis Íederas especílicas e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias;
Reálizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e
empregados-públícos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis Íederais

especÍiicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
TransÍerir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer

entidades congênereà, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-

escolar, quando for o caso;
Computai receitas oriundas dos rendirnentos de aplicações no mêrcado

Íinanceiro como contrapartlda;
Adotar o regime de execução direta;
Utilizar liciiação cujo edhal tenha sido publicado antês da assinatura do
pÍesente Gonüato dê Bepasse ou da emÍssão Laudo de Anrilise Técnica, gue

consubstancia a análise' técnica de engenharia e a análise documental de
objeto que envolva obra, conÍorme previsto na Portaria Conjunta MGff\4FlCGU
na 33, de 30 de agosto de 2023.
Celebrar parceriaÀ com entidades impedidas de receber recursos Íederais;

x.

XV

19.1 - Os custos de análise das alteraSes do objeto originalmsnte pacürado, se houver'
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do
GONTRATADO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIA§ E DAS
coMuNrcAçÕES

20 - Os docurnentos instrutórios ou comprobatórios rslativos à execução do Contralo de
Repasse deverão ser apresenlados em original ou em cópia autenticada.

20. l - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente Íeitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta
protocolada, telegrama, Íax ou correspondência eletrÔnicax corn compovante de
recebimento. nos endereços descritos no item Vlll das CONDIÇOES GERAIS.

cLÁusuLA vrcÉ$MA PRTME|RA - DA DÍVULGÂçÃO DE DADOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais * LGPD

- Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

cLÁusuLA vrGÉsrMA sEcuNDA - DA CONCTLnçÃO E DO FOEO

22 - As partes comprometem-se a submeter eventua'rs conlrovérsias, deconentes do
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Càmara de

?1

SAC CA|)(A:0800 726 0101 (informações, reclamaçóes,
Para pessoas com deÍlciêncla audltlva ou de Íala:

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

À
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Mediação e de Gonciliação da Administração Federal (CCAn, da Advocacia€eral da

União, nos termos do ad:37 da Lei ne'13.1ó, de 2015, do art. 11 da Medida Provísória nn

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto ne 11.174, de 16 de agosto de 2022'

Não logrando êxito a-conciliaçáo, será competenle para dirimir as queslÕes decorrentes

deste bo-ntrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no itêm Vll das

CONDIçOES GERAIS, ilor Íoça do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E por estaÍêm assim justos e paqtu ados firmam este lnstrumento, que será assinado
pslas partes e pelas testemunhas abaixo, paíâ que surta s eÍeitos jurídicos e legais,

em juízo e fora dele, sendo extraidas as respectivas có e têrão o mesmo valor do

original.

Sorocaba 11 de 2024
LocaUData

Assinatura RATADO
Nome: DAYSE AR HART MARINHO Nome: JOS RLOS DE QUEVEDO

MakÍcula Funcional: C091418-3
JUNIOR
MatrÍcula F nal:006700

Testemunhas

Nome:
Matrícula Funcional

Marcos Antonio §ensão
. SupeÍvisor
'Mãtr. 125909-4 ]

GIGOV-SoÍocaba-SP i

Nome:
MatrÍcula

Assinat doS ryrso ou Coordenador
(Contrato em ConÍorm
Nome: LUCIÊNE MARIA COSTA
MatrÍcula Funcional: @7 0224-5

SAC CAIXA: 0E00 726 0101 (intormaçôes, reclemagões, sugestões ê slogios)
Para pessoas com deÍiciência audiliva ou do fala: 0800 726 2492

Owidoria: 0800 7257474
calxa.gov.br

U
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audiüva ou de fala: 0800
Ouvidoria: 0800 725 7424

caixa.gov.br

CONTEATO DE REPASSE OUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNIÂO FEDERAL, POR

úenuÉoto Do irlNtsTÉRlo DAs
CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA
EcóúÔMicA FEDERAL, E O MUNICíPIo
DE ABAçOIABA DA SER-RA,

óà.rEruar.rrio A ExEcuçÃo DE AçõEs
RELATIVAS AO PROGRAMA
MOBILIDAÍ}E URBANÂ.

Grau de Sigito

#PÚBLICO

I - CONTRATANTE - A Uniáo Federal, por intermédio do Gestor do Programa
MINISTÉB|o OnS ClÓnOeS, inscrito no CNpJ/ÀrtF sob o nq 05.465.986/00õ1-99,
representado pela Caixa Econômica Federal, instituição Íinanceira sob a forma de
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-
Lei nc 759, de 12 de agosto de 1969 e constituÍda pelo Decreto n! 66.303, de 6 de março
de 1970, regendo-sê pelo Estatuto social aprovado na Assembleia Geral de 1 9 de janeiro
de 2018, em conÍormidade com o Decrêto ne 8.945, de 27 dedezembro de 2016, e suas
alteraçôes, com sede no Setor Bancário Sul, euadra 04 Lotê 3/4, Brasília-DF, inscrita no
CNPJ-MF sob o ns 00.360,305/000i-04 na qualidade de MandatáÍia da Uniáo, nos
termos dos inslrumentos supracitados, neste ato representada por DAYSE ARENHART
MARINHO, MatÍícula Funcional ne C0914 18-3, conforme Livro: 3577-P; Folha:065; Prot.:
457853 20 Tabelião de Notas e proteslo de BrasÍlia-DF e 580-P; Folha: 036;

sAc cArxA: 0800 726 0Í01 (informações, reclam açôes, su
Para possoas com deÍiclência

e elogios)
2492
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Por este lnstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,

iusto e acordado o Contralo de Repasse de recursos orçamentário§ da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei ne

14.133, de 202, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decrelo ne 93.872, de 23
de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nc 10.024, de 20 de setembro de 20í9,
Decreto n" 11.53'1, de 16 de março de 2023, e suas alteraçôes, Portaria Conjunta
MGUMF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Portaria Conjunta
MGUMF/CGU na 28, de 21 de maio de 2024 no caso de Regime Simplificado, lnstruçáo
Normativa MPDG No 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alteraçÕes, Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Gontrato de Prestaçáo de Serviços
(CPS) Íirmado enre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e
normativos vigentes que tratarem da matéria as quais os panÍcipes se sujeitam, desde já,
na Íorma ajustada a seguir:

PARTíGIPES

CONTRATO DE REPASSE N9 S64494i2024/MCIDADES/CAIXA

1
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CAIXA Contrato de Repasse

Prot.: 059798 - 20 Tabelião de l,lotas ê Protesto de Brasília-DF, doravante denominada
simplesmente CONTBATANTE.

il - CoNTRATADO - MUNICíPn DE ARAçOIABA DA SEBRA, inscrito no CNPJ/MF sob
o ne 46.634.069/0001-78, neste alo representado pelo respectivo Preleito Municipal,
Senhor JoSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, MatrÍcula Funcional ne 005700'
doravante denorninado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIçÕES GEBAIS

I- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, SINALIZAçAO-YIA!|4 E
ACESST-BTLTDADE NAS V|AS DE LIGAÇÃO ENTRE O JARDIM ALVORADA, ZONA
INDUSTRIAL E JAHDIM NOVO HORIZONTE - 1B ETAPA.

[ - MUNrcÍPrO(S) BENEFEÁBrO(S)
ARAÇOIABA DA SERRA - SP.

ilr- ooNTRATAÇÃO SOB LTM|NAR
(x)Não ( )Sim
Apenas no c€rso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Déciína Sétima desse
Contrato de Repasse - CrcndiSes Gerais.

rv - ooNTRATAÇÃO SOB CONDçÃO SUSPENSIVA
( )Náo (x)Sim
No caso de "SlM", inÍormar:
Documentação: Área de lnteruençã0, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para inserçáo das peças documentais pelo CONTRATADO no
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, conlados da data da assinatura do documento,
podendo ser prorrogado, desde que o tempo total para crmprimento da condiçâo
suspensiva náo exceda a 18 (dezoito) meses.

V- DESCRIÇÃO HNANCEIRA E ORçAMENTÁRLA
. Recursos do Repasse da União: R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e

dezenove reais).
r Becursos da Contrapartida aportada pêlo CONTRATADO gOU UNIDADE

EXECUTORA: R$ 38.400,76 (trinta e oito mil qualrocentos reais e setenta e seis
eentavos).

. Valor de lnvêstim€nto (Repasse + Contrapartida)r R$ 998.419,76 (novecentos e
novênta e oito mil quatrocentos e dezenove reais e setenta e seis cenliavos).

. Nota de Empenho nq 2024NE000560, emitida em 0AU7PA24, no valor de R$
960.019,00 (novecentos e sêssenla mil e dezênove reais); Unidade Gestoíâ
175004, Gestão 0000'1.. Programa de Trabalho: 15451231900T10001.. Natureza da Despesa: 444.042.

27-941 y035 micÍo
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SAC CAIXA:0800 726 0101 (informaçoes, reclamações, suggstôqse elogios)
Para pessoas clm deÍiolêncla audltlva ou de Íala:0{0 726W?.

Ouvido ria: 0800 7 25 7 47 4
caixa.gov.br



VI _ PRAZOS
. Término da Vigência Contratual: 11 de julho de 2028.
. Apresenlaçáo da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após

o lérmino da vigência êonlratual ou conclusão da execução do obieto, o que

ocorrer primeiro; da denúncia ou da rescisão.
. Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação

da prsstação de contas final pela CONTRATANTE.

vil - FoRo
Justiça Federal, Seção JudÍciária do Estado de São Paulo.

VIII.A - ENDEREÇOS FÍSrcOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: AV- LUÂNE MILANDA

OLIVEIBA; 600 . CENTRO. CEP 18190-OOO - ARAÇOIABA DA SERRA. SP
Endereço para entrega de correspondências à ÔOUfnRfeftfE: Av AntÔnio Carlos
Comitre, 86 - 1c Andar - Parque Campolim

VIII.B - ENDEREÇOS ELETRONICOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO: adm@aracoiaba-sp.gov.br;
convenios@aracoiaba.sp.gov.br; gabinete@aracoiaba.sp.gov.br;
sec.obras@aracoiaba.sp.gov.br; tesouraria@aracoiaba.sp.gov.br
Endereço eletrônico da CONTBATANTE: gigovso@caixagov-br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de RêPasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PBIMEIRÂ- DO PLANO DE TRABALHO E DA COND!çÃO SUSPENSIVA

CAí.XA ContÍato de Repasse

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e ConÜatos de
Rêpasse (TRANSFÉREGOV) é parte inlegrantê do presente Contrato de Repasse,
independente de transcriçáo.

1.1 - A eficácia deste lnstrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentaçáo disposta no aít. 7o da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n" 282024 na data da celebração do presente ín$rumento 0u no prazo

estabelecido no item lV das Condi$es Gerais deste Contrato.

1..1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este
lnstrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no
prazo fixado implicará a:

a) Extinção do presentê Contralo de Repasse indepenclente de notificação, quando
não houver liberação de recursos de repasse;

b) Rescisão imedíata do presente Contrato de Repasse, com o rêss.lÍclmento de
eventuais despesas para elaboraçáo do projeto básico ou
custeadas com recursos do instrumento.

SAC CAXA: 0800 726 0í01 (informações, reclamações, sugestôes e
Para pessoas com deÍiclência audiliva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 08OO 725 7474
caixa,gov.br

referência
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CAIXA contratodeRepasse

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS oBRrcAçôES

2 - Como Íorma mútua de cooperação na execução do obieto do Contrato de Repasse,
são obrigaçôes das partes, conÍorme previsto nos artigos 4o e 5o da Portaria Conjunta
MGUMF/CGU ne 26, de 21 de maio de 2024;

2.í - DA CONTRATANTE

l. Analisar:
a) os requisitos necessários à celebração do Contrato de Repasse e de sventuaís
Termos Aditivos;
b) o plano de trabalho; e
c) a prestaçáo de contas Ínal do Contrato de Repasse com base nos resultados da
execução Íísica e financeira, bem c'omo de oulros elementos que comprovqm o
cumprimento do objeto pactuado;

ll. Realizar a análise jurídica necessária à celebraçâo do Contrato de Flepasse e
eventuais Termos Adiüvos.

lll. AprovaÍ ou rejeitar:
a) o plano de trabalho; e
b) a prestaçâo de contasÍnal;

IV. Emitir os empenhos necessários à execução do instrumenlo;
V. Cêlebrar o Contralo de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário OÍicial
da Uniáo (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

Vl. TransÍerir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recurÍios financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta destê lnstrumenlo;

VIl. AÍerir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificaçáo da compaübilidade entre estês e o eÍetivamênte executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

Vlll. Verificar a existência da Anotaçâo de Flesponsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidadê
Técnica - TRT, quando se tratar de obÍE*l e serviços de engenharia;

lX. Divulgar em sÍtio eletrônico inslitucional as inÍormaSes referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devoluçã0, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

X. Fornecer, quando requÍsitadas pelos órgãos de controle ext€mo e nos limites de sua
competêncía especÍfica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

Xl. Notificar previamênle o CONTRATADO a inscrição como inadimplênte no
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou inegularidades no
acompanhamento da execuçáo do objeto do instrumento, devendo ser incluida no
aviso a Íespecliva secretaria da Fazenda ou sêcrelaía similar, e o poder Legislaüvo
do órgão responsável pelo instrumento;

Xll. Receber e analisar a prestação dê conlas encaminhada pelo GONTRATADO e/ou
UNIDADE ExEcuroBA, bem como notificá-lo quando. àa não apresentaçâo da

SAC_CAIXA: 0800 726 0'l0I (informaçoês, rêclâmações, suge.stôes
PaÍa pessoa§ 6!m deflciênqiâ âudltlva ou <tà Íala: 0900 726

27.941 v035 micro
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CAIXA contrato de Repasse

PÍestação de Contas no prazo Iixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos

recursós, instaurando, se ior o caso, a corresúndente Tomada de Contas Especial;

Xlll. EÍetuar a devoluçáo' imediata dos saldos remanescentes da mnta vínculada ao

instrumento PaÍa á conta única do Tesouro Nacional, nos casos aptidveis;
XIV. Tei a prerrogativa de assumir ou lransferir a responsabilidade pela 

91q9ueao 
Ao

oúj"tó,'no .aéo Oe paralisação ou de oconência de Íato relevante, de modo a evitar

sua descontinuidade;
XV. Reatizar tempeslivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos

ao acompanhamento da execução do obieto, registrando aqueles quê por sua

natureza não possam ser realizados nesse Sislema, mantendo-o afualízado:.

XVl. Quando da conclusão, denúncia, rescisâo ou exlinção do pressnte-instrumento'

providenciar o cancàÉmento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60

(sessenta) dias;
XVll. instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, ob§ervando os procedimentos e a

Íormaliza@o, de acoÍdo com a legislação especÍfica ao caso-

2.2.DO CONTBATADO
l. Consignar no Orçamento do exercício corrênle ou, em lei que autorize sua inclusão,

os recúrsos necrisários para Bxecutar o obieto do Contrato de Repasse e, no caso

de investimento gue extrápoh o exercicio, consignar no Plano Plurianual os reÇursos

para atender às àespesaé em exercícios futuroi que, anualmente conslaÉo do seu

Oíçamento;
ll, Obiervar as condiç6es para recebimento de recursos da Uniâo e para inscriÉ9- em

restos a pagar eSaleleádas pela Lei Complemenlar ns 1 01, de 04 de maio de 2000;

lll. Comprometer-se, nos casos àm que coubàr a instituição da contribuiçâo de melhoría'

nos termos do Codigo Tributário Nacional, a não eletuar cobrança que resulte em

montante supeÍior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;
lV. DeÍinir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conÍorme legislaçâo

vigenle;
V. Dófinir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando:

a) a forma e a metodologia de comprovaçáo do cumprimento do objeto

estabelecidas pelo Gestor, conÍorme diretrizes programáticas ou normas

complementares; e
b) a dêscrição dos parem€tros objetivo§ de reÍerência para a avaliaçâo do' 

cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conÍorme direÚizes
programáticas ou normas complemenlaíes.

Vl. Definir âs necessidades e dematidas das obras, realizaÍ os estudos de viabilidade
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento da§ soluçoês
constantes no anteprojeto ou projeto;

Vll. Elaborar os anteprdeios, os projetos técnicos ou lêrmos de reÍerência relacionados
ao objeto pactuado-e apreseàtai toda documentação jurtdica, técnica ê institucional
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repass€, de acordo com os
normativos do programa;

Vlll. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de interve , licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental da

SAC CATXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamaçÕes, sugestÕes e
Pâra pessoas com deÍiciência audiüva ou de Íala: 0800 726

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
caíxa.gov.br

ê
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tx.

X.

xt.

xlt.

xul.

xtv.

xv.

CATXA

a correçáo dos procedimentos legais;
a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;
a suÍiciência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos
Sociais Bonificação e Despesas lndiretas (BDl) utilizados, cada qual com o
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto
delês; e

XVI.

e) a utilização do Portal Nacional de Contrataçoes Públicas - PNCP, conÍorme
previsto na Lei ne 14.193, de 1e de abrit de 2021.

Apresentar declaração expressa firmada por Íepresentante Iegal do CONTRATADO
eiou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua,
atestando o atendimento das disposiçóes legais aplicáv€is ao procedimento de
compras e contrataç6es;
Exercer, na qualidade de contratrante, a gestáo e Íiscalização sobre o CTEF -
Contrato de Execução e FoÍnecimento de Obras ou Serviços ou ÉquipaÍnenlos;
Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios reÍerentes
às visitas realizadas quando solicitado;

xvil.

xvilt.

SAC CAIXA:0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçÕes, sugestôes e elogios
PaÍa pêssoas com deÍiclêncla audltlva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvldorla: O80O 725 7 47 4
caixa.gov.br

esfera municipal, estadual, distrital ou Íederal, bem como concessionárias de serviços

públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;
Êxecutai e Íiscalizar os trabalhos necêssários à consecução do objeto pactuado no

Contrato de Repasse, obseryando prazos e cu§tos, designando proÍissional habilitado

e com experiência néCessária ao àcompanhamenlo e contÍole das Qbras e serviços

ôm a reipectiva ART, RRT ou, quandó aplicável, TRT da prestaç-áo de serviços de

ÍiscalÍzaçãb a serem realizados, ütitizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão

central dl-o TRANSFEREGOV, para registro da execução Íísica do objeto e quando da

realizaçáo das atividades de Íiscalização;
Apresentar declaração de capacidadé técnica, indicando o servidor ou servidgres que

acompanharão a obra ou serviço de engenharia;
óuiaáii, a existência de âreà gestoá dos recursos recebidos por transÍerência

voluntáÍia da União, com atribuiçães definidas para gestão, celebraçãg, exeolt'o e

prestação de contai, com Iotagâô de, no mínimo, um servidoí ou gmpregldo público

btetivol em cumprimento ao Açúrdâo ne 1 .905, de 2017, do Plená6o do Tribunal de

Contas da União (Portaria Gonjunta MGUMF/CGU ne 3il, de 30 de agosto de 2023);

Assegurar, na suà integralidatie, a qualidade técnica dos anteproietos ou projelos e

da eiecução dos produtos e serviços contratados, em conÍormidade com as normas

brasíleiraõ e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a
correçáo de vícios delectados que possam comprometer a Íruição do objeto, inclusive
se detectados pela CONTBATANTE ou pêlos órgãos de controle;
Garantir a exiitência de inÍraestrutura,'utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;
Seleciónar as áieas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
direÍizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que

busquem refletir situações de vulnerabilidade econÔmica e social, inÍonnando à

CONTHATANTE sêmpre que houver afteraÉes;
Realizar o procedimento de compras e contrataçõe§, sob sua competência e
responsabilidade, obseruada a legislação vigente e a§sêgurando:
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso;
b
c
d
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xtx.

xx.

xxt.

xxil.

xxill.

xxlv.

xxv.

)Oryt.

xxv[.

xxvl[.

xxtx.

CA,,XA
Estimular a participação dos beneÍiciários Íinais na elaboração e implementraçáo do

objeto do Cdntrato dé Hepasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por

estes investimenlos;
No caso de Municípios e Distito Federal, notiÍicar os partidos polÍticos, os sindicatos
de trabalhadores e as enüdades empresariais com sede no município ou Distrito

Federal, em conformidade com a Lei nq 9.452, ds 20 dê março de 1997, Íacultada a
noüncaçáo por meio eletrônico;
Opêrar, manler e conservar adêquadamenle o paÜimônio público gerado pelos

investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de Íorma a
possibilitar a sua Íuncionalidade;
irrestar contas dos recursos lransÍeridos pela CONTBATANTE desünados à
consecução do objelo no prazo Íixado no ContÍato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informaçóes sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
Prever no edital de licitação € no CTEF que a responsabilidade pela qualidacle das
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para
esta finalidade, inclusive a promoção de readequaçôes, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
à formalização, execução, lichação, acompanhamento, prestação de contas e
inÍormações acerca de tomada de contas especial do Gontrato de Repasse e registrar
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse
Sistema, mantendo-os atualizados;
lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
iregularidade na execução do CTEF ou gestão financeíra do Contrato de Repasse,
comunicando tal Íato à ooNTRATANTE;
Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pêla
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total oÍertada por
cada licitant€ com a sua respectiva inscrição aliva no CNPJ, a publicaçáo do termo de
ho:nologaçâo e adjudicação, o extralo do CTEF e seus respectívos aditivos, a ART,
RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos pÍojetos, dos executores e da
fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fomecimento e os
atestes dos boletins de medições;
lndicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação eÍetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento pela União de maniÍestações dos cidadâos
Íelacionados ao inslrumento, possibilitando o regislrO de sugestões, elogios,
solicilações, reclama@es e denúncias;
AÍixar em local visível placa de obra etaborada conforme Manual de Uso da Marca do
Governo Federal - Obras, manlendo-a êm bom estado de conservação durante todo
o prazo de execuçâo das obras;

XXX- Quando o obieto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de
engenharia, incIuir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do
aplicativo para o cidadão, disponibittzado pelo TRANS ov, bem como
inÍormações sobre canal para o registro de denúncias e elogios,
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal Obras;

7
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamaçÕes, suges

Para pessoas com deÍíciência àuditiva ou Oõ tatá: O8OO

€ elogios)
2492

Ouvldoria: 0800 725 7 47 4
caixa.gov,br I
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xxxl.

xxxll.

xxxlil.

xxxlv.

XXXV.

XXXVI.

xxxvil.

xxxvill.

xxxrx.

XLI.

CA/'XA ContÍato de Repasse

Ao tomar ciêncía de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Esladual e a Advocacia Geral da União;
Obedêcer às regras e diretrizes de acessibilidade na execuçâo do objeto dos
instÍumentos, em conÍormidade com as leis, normativos e orientações técnicas que

tratam da matéria;
Compatibilizar o objeto do ContÍato de Repasse c.om noÍmas e pÍocedimentos dê

preservaçáo ambiental municipal, êstadual ou federal, conforme o caso;
irrever nó edital de licitagão as composises de custos unitários e o detalhamento de

encargos sociais e do Bbl que integram o orçamento do anteprojeto, nos termo§ da
Lei nn14.133i2021 , ou do projêto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao
previsto na legislação vigenie ê conforme a Súmula n0 258 do Tribunat de Contas da
Uniâo, vedada a utilizaçâo de orçamento sigiloso;
Nos casos de transÍerências a Estados, Distrito Federal e Municípios' obseívar o

disposto no Decreto ne 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações' nas
liciiações que realizar, no caso de contrataÇão dê obras ou serviços de engenharia,
bem como apresenlar declaração firmada pelo representantê legal do CQNTRATADC)
e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao di§posto no reÍerido Decreto;
Utilizar, paÍa aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos terÍnos
da legislaçáo vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrÔnica devendo ser
justiÍicada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
sua utilizaçáo;
Apresentar declaração expressa ou fomecer declaraçáo emiüda pela empresa
vencedora da licitaçáo, atestando que êsta não possui em seu quadro societário
servidor público da aüva, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a liscalização dessa
obrígação;
Registrar no TRANSFEREGOV as atas e âs inÍormaçôes sobre os participantes e

respectivas pÍopostas das licilaçôes, bem como as informaçÔes referentes às
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceÍes técnico e jurÍdico que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;
lnserir cláusula nos CTEFs desünados à execução do in§trumento, para que a
empresa contralada:
a) pêrmita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos Órgãos de contÍole intemo

e extemo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE' aos
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e

b) insira as informaSes e os documentos relativos à execugão da obra ou serviço
de engenharia no TRANSFEREGOV;

Atestar, por meig do Gadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)'
a regularidade das empresas e/ou protissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em conüatar com o Poder Público' em
atendimento ao disposto na Portaria CGU nq 51 6, de 15 de março de 201 0;
Consuhar no Sislema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contrataÍ com o Poder Público, sendo

I
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamaçôes, sugestõês e

Para pessoas com deÍlc{êncla audiüva ou de lala: 0800 726
Ouvidoria : 08A0 7 25 7 47 4

caixa.gov.br
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xLil.

xLilt.

XLIV.

XLV.

XLVI.

xLVil.

XLVIII.

XLIX.

CAIXA Contrato de Repasse

vedada a participação na licita@o ou contratação de €mpresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou proÍissionais particlpantes do processo dê licitaçáo, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supeÍvisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
Apresentiar relatório de execuçáo do empreendimento contendo inÍorma@es sobre a
execução físico-Íinanceira do C,onlrato de Bepasse, bem como da utilização da
contrapartida, conÍorme o art. 32 da Portaria Coniunta MGI/I\4FICGU nq 33, de 30 de
agosto de 2023 e suas alterações;
Verificar, a cada pagamento de mediçâo, a devida regularidade dos contratos de
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEí alravés da
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGIS e de lnformaÉes à
Previdência Social (GFIP), relativas aos kabalhadores que prestaíam serviços no
perÍodo, no caso de contÍatação de obras de engenharia. (OfÍcio nq.
1SUâAZUAER\i\UMAPA - Relatório de auditoria ne 201900014)
Hesponsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quanilo o objeto do Contmto
de.Repasse.píever apenas sua execuçâo parcial e Íor etapa de émpreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto ey'ou objetivo do
Contrato de Rep sse, o nome do Programa, a origem do recurào, o valor do repasse
e o nome da CONTRATANTE e do Geslor do erograma, como êÍttes partÍcipàntes,
obÍigando-sê o CONTRATADO er'ou UNIDADÉ EXECUTORA á coàunicar
expressamenle à CAIXA a data, Íorma e local onde ooorrerá a açáo promocional,
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mÍnima <ie 7à horas, sob
pena de suspensáo da liberação dos recursos Íinanceiros, observadas as limitaçles
impostas pela Eleitoral no g.S04, de 30 de setembro de .lgg7;

comprometer-se a utilizar a assinalura do Gestor do programa acompanhada da
rnarca do Governo Federal nas publicaçaes decorrentes dó corürato <ie Repasse,
observadas as limitações impostas peh Lei Eleitoral ne g.s04, de 30 de setem'bro dê
1997;
Resronder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execuçáo do ob.iêto
contratual por consórcios públicos ;

Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato
de Repasse em caderneta de poupança, Íundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado abêrto lastreada em tÍü,ilos da dÍvida pública, enquanlo não
empregados na sua finalidade, e realizar os pagamentos de dgspesas do Contrato de
Repasse também por intêrmédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposiçoes
contidas na Cláusula Sétima deste lnstrum ento;

L. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a eÍetuar o resgale dos saldos
remanescentes da conla vinculada ao insfumento, nos casos êm que não houver a
devoluçáo dos recursos no prazo previsto;

Ll. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a Uniâo e re§pectivos
orgãos de cpnlíole, por se tratar de recurso público;

SAC CAIXA:0800 726 010j (inÍormaçôes, reclamações,
Para psssoas com deÍiclência áuadiva ou Uã taiá

estÔos e elogios)

Ouvldoria: 0800 7 ZE I 4T 4
caixa.govir
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Lil.

Lilt.

LIV.

LVII.

LVilt.

Llx.

LX.

LXI.

LXil.

LXilt.

LXIV.

CAIXA Contrato de Repasse

Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
conlrole social da área vinculada ao programa de govemo que origínou a
transíerência, quando hower;
Divulgar em sítio eletrônico insütucional as informações reíerentes a valores
devolvidos, bem como a cau§a da devolução, ngs casos de não execuçáo total do
objeto pactuado, extinção ou rescisáo do inslrumênto;
Diéponibilizar, em seu sÍüo oÍicial na intsmet, ou, na sua faha, em sua sede, em local

de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos' o

objeto, a Íinalidade, os valores ê as datas de liberação e o detalhamênto da aplicaçáo
dos recursos, bem mmo as mntratações realizadas para a execução do objeto
pactuado, devendo os instru serem separados por ano de celebragão,
classificados do maior valor para o nor, podendo a disponibilização do extrato na

intem€t sêr suprida com a inserçâo link na página oftcial do CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA que possibi acesso direto ao TRANSFEREGOV;
LV. lndicar a obrigatoriedade de lização e guarda dos bens remanescêntes e

manifeslar compromisso de ulili dos bens para assêgurar a continuidade da
políüca pública, estando claras as Íegras e diretrizes de ulilização;
Responder, na Íigura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando Íor o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou matuersação de recursos públicos, inegularidade na
execuçao do contrato ou gestão Íinanêeira do instrumento;
Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustenabilidade ou, quando couber, a
Declaraçáo de Sustentabilidade do er,npreendimento ou equipamento a ser adquirido
e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido;
Observar as condições para reprograÍnação estabelecidas na Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU na 33, de 30 de agosto de 2023, na lN MPDG ne 02, de 24 de janeiro de
2018, e suas alterações;
Tomar outras providências necessárias à boa execugáo do obieto do ContÍato de
Repasse.
Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua
conÍormidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e
disponibilizado pelo GoveÍno Federal.
Manter e movimentar os recursos na conla bancária especÍfica do instrumento em
instituição fi nanceira oÍicial;
Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as inÍormaçôes e os documentos exigidos
nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGUI\4FICGU ne 33, de 30 de
agosto de 2023 e, se Íor o caso, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n0 28, de 21 de
maio de 2024, mantendo.o atualizado;
Atender ao disposto na Lei nq 14.133, de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
Federal, no Decrelo ne 93.872, da 23 de dezembro de 1986, no Decreto no 7.983, de
20Í3, nas diretrizes prograínáticas, na Portaria Conjunta MGUMF/CGU ns 33, de 30
de agosto de 2023 e, se Íor o caso, na Portaria Conjunta MGUMF/CGU ne 28, de 21
de maio de 2024 e suas alterações, independenlemente de Íormalizaçáo de Termo
Aditivo ao presente inslrumento.
Observar os preceitos constilucionais, a legislaçâo ordinária e as normas
complementares aplicáveis, bem como suas alterações.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamações, sugestôês elogios)
Para pêssoas com deÍiclêncla audativa ou de Íala: 0400 726

Ouvidorla: 0800 7%7474
caixa.gov.br
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LXV,

LXVI,

LXVll.

LXVlil.

LXtX.

CÃ,,XA Contrato de Repasse

utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado Íinanceiro;
aportados novos recursos do CONTRATADO; ou
reduzidas as melas e etapas, dêsde que a redução não compromela a truição ou
funcionalidade do objeto pactuado.

sAc cAlxÂ :0800 726 0101 (intormações, reclamaçôes, suge e elogios)
Para

Transferir a posse e propriedade do irnóvel para os benEficiários finais, sendo

condicionante para aprovação da Prêstaçâo de Conta§, caso a operação preveja o

item de invesümento de regularização fundiária;
Apresentar a Licênça de-Operaçáo, fornecida pelo órgâo ambiental Tmpgiel'te'
sándo condicionantê paÍa âprwação da Prestação do Contas Final, caso a
opóráço"s seja de aOàtecimdnto Oô água esgotúento sanitário, resíduos sólidos

,iOanós e drenagem, inclusive as reafizádas nos programas habÍtacjonais;

Estar ciente quJa não aprovaçáo pela CONTRÁTA]r1TE do prod-uto inicia! relativo à

melodologia implicará á reséisãô contralual e a não liberação dos recursos

contratadõs bem como a clevolução dos recursos eventualmente já saCados' no caso

de operaçóes de Plano Diretor, Risco o Regularlzação Fundiária;
Estar ciente que a liberaçâo da última paiceta ficã condicionada à comprovação da

regularizaçáo' efetiva da situação da-delegação ou concessão Íirmada entÍê o
minicípio-e o píeslador dos serviços, no caso de operaçôes do Prog.rama Serviços

Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegaçao e

concessão Íor apÍesentada Por termo de compromisso;
Garantir isoladâmente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e

tratamenio de esgoio saóitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos' de coleta
de esgotos pluviãis, de pavimentaçáo pública e de rede de distribuição de energia

elétrica e iluminação pública, no que couber.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO eiou UNIDADE EXEÇUTORA' até o

limire do valor dos Recursos de Fiepasse descrito no item v das coNDlÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta especíÍica do instrumenlo o valor dos
Recursos de Contrapartida desàrito no item V 'das 

CONDIÇÕES GERAIS, em
conÍormidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo
com os percenluais e as condições estabelecidas na legÍslaçáo Úgente à conta de
recursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos lransÍeridos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
prêsente Contrato de Repasse, Íigurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonslraÍ insuficiente para a
execução do objeto, em Íunção da atualização de preços praücados no mercado, poderão

ser:
t.
il.
ill.

pessoas com deílclêncla audilava ou de Íala:
Ouvldoria: 0800 725 747 4

calxa.gov.br
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GA,,XA Contralo de Repasse

3.4 - Toda a movimentaçáo Íinanceira deve ser etefuada obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Conlralo de Repasse, em agência da CADG, isenla de cobrança de
tarifas bancárias.

cLÁusuLA QUARTA - DA AUToRTzAçÃo DE NÍclo DE oBBA

4 - Não haverá análise nem aceite de lermo de referência, anteprojeto, projeto,
orçamento, resultado do processo licitalório ou outÍo documento necessário para o
início da execuçâo do objeto.
4'1 - o coNTRATADo e/ou UNIDADE ExEcUToRA dec{aram estar cient€s da
vêdação à transÍerência de recursos durante o período eleitoral, disposta no artigo 73,
inciso Vl, alínea "a" da Lei nq 9.504, de 30 de setembro de 1997.

cLÁusuLA QUTNTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAçÃO DE RECURSOS E
PAGAMENTOS

5 - A execuçáo do objeto será acompanhada e fiscalizada de Íorma a garantir a
regulaÍidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, deconentes de culpa ou
dolo na execução do inslrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconfoímidades ou irregularidades pralicadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as Íalhas decorrerem de omissão de
responsabilidade arribuÍda à CONTRATANTE.

5.1 - No acompanhamento da execuçâo do objelo seráo verificados:

I. A comprovaçáo da boa e regular aplicação dos recursos, na Íorma da legislação
aplicável;

ll. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conferme os cronogranas apresentados;

lll. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no
TRANSFEREGOV;

lV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condiÉes êstabelecidas;
V. A conÍormidade Íinanceira.

5.2 - A CONTRAIANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNTDADE EXECUTOHA
quaisquer irregularidades deconentes do uso dos recursos ou outÍas pendências de
ordem técnica apurados duranle a execução do ínstrumento, procedendo o bloqueio de
recursos, Íicando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou
apresentaçáo de inÍormaçôes e esclarecimentos, podendo ser pmrrogado por igual
per[odo-

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justiÍicativas
apresentadas e, se Íor o caso, realizarâ procedimento de apuraçâo de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGov e iúediata instauração de
Tomada de Contas Especial.

SAC CAIXA:0800 726 010í (informaçoes
Para pessoas com deÍlciência auditlva ou de Íala: 0800

, reclamações, sug elog
492

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
calxa.gov.br
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GATXA ContÍato de Repasse

5.4 - A liberaçâo dos recursos Íinanceiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade Íinanceira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastra's vigentes.

5.4.1 - A libsração dê Íecursos deverá ocorrer preferencialmente em parcela única,
eslando condicionada a:

l- Registro do proeesso licitalório pelo CONTRATADO no TransÍeregov.br;

ll - Comprovaçáo do envio pelo CONTRATADO do CTEF ou oulro instrumento hábil ao
PNCP; e

lll - No caso de execução de obras e sorviços de engenharia, o registro, no
TransÍeregov.br, dos anteprojetos ou projetos de engenharia, documentos de tÍtularidade
de área e de licenciamenlo ambiental.

5.5 - É vedada a liberação da parcela única ou púmeira parcela de rêcursos para o início
de execução do presenle Contrato de Repasse caso o CONTRATADO possua
instrumentos apoiados clm recursos do Govemo Federal, no âmbito do mesmo Ministério
Concedente, sem execução financeira pelo prazo deÍinido no § 7o do art 68 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n' 33/2023 ou no § 15 do art 41 da Portaria lnterminísterial n'
424t2016.

5.6.4 - A aferição da execuçâo do obieto, suas metas e íases ou etapas será realizada
por meio da veriÍicagão da compatibilidade entre o efetivamen tado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

SAC CAIXA:0800 726 010í (informações, reolamaçôes, sug e elogios)
Para pessoas com deÍicíêncla audiliva ou de Íala:

Ouvidorla: 0800 725 7 47 4
caixa.gov.br

5.6 - Os pagamenlos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA,
relativos à despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão
condicionados a:

a. InseÍção do boletim de mediçâo, no TBANSFEREGOV, pêla empÍesa contratada para
execuçáo do objeto;

b, Ateste do boletim de mêdição peto fiscat do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTORA;

5.6.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamenlo e
Íiscalização da obra cleverá assinar e €regar no TBANSFEREGov o relatório de
Íiscalização referente a cada medição.

5.6.2 - O CONTRATADO deverá veriÍicar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos polas especmcações
técnicas dos anleprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

1.6:3 . A execuçáo física será aÍerida conÍorme regramento disposto no art. 12 da
Portaria conjunta Mcl/[4FlcGU no 28. de 21 de maio de2oz4 e suas alterações.

q,27.941 v035 micro
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CAIXA contÍato de Bepasse

cLÁusuLA sExTA - DA cLASstFtcAçÃo oRçAMENTÁRIA E FtNÂNcElRA
DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente contrato.de Repasse conerão à
conta de recuÍsos alocados nos respeclivos orçamentos dos contratantes.

6'1 - A emissão do empenho plurianual, quando Íor o caso, ocorrerá de acordo com
determinação especíÍica do Gestor do progràma, com incorporação ao presente contrato
de Repasse mediante Apos{ilamento.
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinâda por ínstrumenlo legal, findo o qual, sem a total liberaçáo dos recursos, o
presentê Contrato de Repassê fica automaticamenle êxtinto,

6:21 - No_caso de perda da valirJade dos empenhos por molivo de cancelamento de
Restos a Pagar,_o quantítativo ÍísicoJinanceiró poderá ser reduzido, desde que não
prejudlque a Íruição ou Íuncionalidade do objeto paôtuado.

cLÁusuLA sÉnMA - DA ExEcuçÃo HNANCE|RA

7 -os recursos somênte poderão ser utilizados para pagamento de despesas conslantes
do Plano de Trabalho ou para aplicaçáo no meicado Íinanceiro, nas hiàóteses Drevistas
em lei 

_ou 
na Portaria conjunta MGUMF/CGU nc G3, de 30 de'agosto de 202à e suas

alteraçÕês, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuadã neste lnslrumento.

7-1 - A programagão e a execuçâo financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a íonte de recursos, se for o caso.

1â:. âryq. da realização de cada pagamento, o ÇONTRATADO e/ou UNTDADE
ExEcuroRA incluirá no TRANSFEREGov, no mínimo, as seguintesinÍormàçds:

t,
il.

ilt.
lv.
V.

A destinação do recurso;
O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando Íor o caso;
O contrato a quê se reÍere o pagamento realizado;
A meta, elapa ou tase do plano de Trabalho relativa ao pagamento;
lnformaçÕes das notas fiscais ou documentos contábeis.

7,3 -. os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

7:1..1.:-Des.de_que, justifieado pglg 
-CQTIRATADO, autorizado peto Gestor ou peta

CONTRATANTE e registrado no tRAttspeREcov à beneficiário'finat da áesp""., o
crédito poderá ser rearizado em crnta corrente de ütularidade oo piopriã Cõúiúraoo
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

a' Questõesoperacionais.que impeçam o pagamento por meio do THANSFEREGOV,
excetuando-se falhas de planejamento;

14
sAc cAtxA : 0800 726 0t01 (inÍormaçoes, reclamaçôes, s o elogios)Para pessoas com deÍiciêncla auditiva ou dê Íala:

Ouvidoria: O80e 725 Z4t4
caixa.gov,br
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CAIXA contrato de Repasse

b. Ressarcimento ao CONTF{ATADO elou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrenles de atrasos na liberação de recursos pelo
Gestor do Programa e em valores além da contrapadida pactuada, desde que
tenha havido a emissáo da Autorização de tnício de Obra-AlO.

7.3.2 - Excepcionalmente, mediante meffmismo que permita a identÍficação pela
instituiçáo financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa fÍsica que nâo
possua conta bancária, Íestrito ao limite indiüdual de R$ 't.800,00 (mil e oítocentos reais)
por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumonto.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para

despesas efetuadas em perÍodo anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagam€nlo de despesas posteriormente- desde que
cornprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇOES GERAIS.

7.5 - os recursos Íinanceiros do presente inslrumenlo sereo automaticamente aplicados
em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dÍvida pública, enquanto náo empregados na sua
finalidade.

7.5.1 - Os saldos Íemanes@ntes, inclúdos os provenientes dos rendimentos de
aplicações financeiras, serão restituÍdos à União e ao CONTRATADO, observada a
pioporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, independentemenle da época em
que Íoram depositados.

7.5.2 - Na ocorrência de perdas Íinanceiras deconentes da aplicação dos recursos' que
compromêtam a execução do objeto contratual, Íica o CONTBATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7 .53 - É permitida a utilização dos rendimentos de aplicagão financeira para:

l. cuslear valores deconentês de atualizaçôes de preços, quando o valor global
Inicialmente pactuado se demonstrar insuficiênte;

ll. ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO ê
autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE;

lll. reconstrução de obras, relacionadas ao obJeto pactuado, daniÍicadas em
decorrência de calamidade pública reconhecida pelo Gongresso Nacional, no caso
da União, ou pelas Assembleias Legislaüvas, Câmara Legislativa ou Câmaras
Municipais, na hipótese dos estados, Distrito Federal o municfpios,
respectivamente;

IV. atualização de preços decorrentes de afualização de data-base, de reajustamento
de preços oonÍorme Índice previslo no CTEF ou de termo aditivo para o
rêstabelecimenlo do equilÍbrio econômico-financeiro do CÍEF;
os ca§os em que
CONTRATANTE.

houver atraso na liberação das parcelas pelo Gestor ou pela
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GAIXA contratodeRepasse

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusáo, denúncia, rescisão
ou extinçáo do Contralo de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auÍeridas em
aplicaçoes financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIAO FEDERAL, no
prazo irnprorrogável de 30 dias do evento, na Íorma indicada pgla CONTRATANTE na
época da restituiçáo, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previslo no item 7.6, a CONTFATANTE
solicitará à instituiçâo financeira albergante da conla vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, os valores transÍeridos âcrescidos de juros legais e
atualizados monetariament€ na forma da legislaçao aplicável, nos seguintes casos:

a. Quando não houver qualquer execução Íísica referenle ao objeto pactuado neste
lnstrumento nem utilizaçâo de recursos;

b. Quando Íor exocutado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;
c, Quando não for apresenlada, no prazo regulamentar, a respecüva prestação de

contas parcial ou final;
d. Quando os rscursos forem utilizados em desconÍormidade com o pac.tuado neste

lnstrumento;
e. Quando houver utilização dos valores resultanles de aplicaçôes financeiras em

desacordo com o estabelecido no item 7.S.3;
Í. Quando hower impugnaçáo de despesas, se realÍzadas em desacordo coÍn as

disposiçÕes do conlrato celebrado.

7.7.'l - os recursos que permanecerem na conla vinculada, sem tereÍn sido utilizados
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do
rêsultado da aplicaçáo tinanceira nos termos do ilem 7.5, no Wazo de até 30 dias do
vencimenlo da vigência do contrato de Repasse, da conclusáo, distrato, extingão ou
rescisão conlratual, sob pena da imediata instauração de TCE.

7.7.2 - Nos casos de conclusáo, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto
Íor executado parcialmente, o coNTBATADo deve devolver os recursos uülízados na
partê gue náo possua Íuncionalldade, devidamente atualizados, conforme exigido para a
quitaçáo de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variaçãô da laxa
ReÍerencial do sistema Especial de Liquidação e de custodia - sELlc, acumulada
mensalmenle, até o último dia do mês anteÍior ao da devolução dos recursog acrescÍdo
esse montrante 9e 

'l% (um por cento) no mês de efelivação da devolução dos recursos à
conta única do Tesouro.

7 .7.-3 
_ lallaplicação do item 7 .7.2, a tuncionalidade da parte executada ssÉ verificada

pela CONTRATANTE.

7.7.4-vencidos os prazos de devoluçâo descritos no item 7.7.1, os valores devem ser
devolvidos devidamente afualizados, conÍorme exigido para a quitaçâo de débitos para
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CAIXA contÍato de Repasse

com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Refersncial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anleÍior ao da devoluçáo de recursos, acrescido a esse monlianle de 1o/" no mês de
eíetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, dínea 'c", os reorsos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicaçáo no mercado ,inanceiro, atualizados pela Taxa
ReÍerencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7-7, dínea 'd', será instzurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conÍorme
exigido para a quitação de débitos píüa com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Lhuidação e de Cust&lia - SELíG,
acumulada mensalmente, até o úlümo dia do mês anterior ao da devoluçào dos recursos,
acrescido esse montants d€ 17" no mês de efetivação da devolu@o dos recursgs à Conta
Unica do Tesouro Nacional.

9.2 É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE promover a fiscalizaçáo físico-financeira das atividades reÍerentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conseryar, êm qualqueí hipótese, a faculdade de
assumlr ou transÍerir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato Íelevanle que venha a ocorrer,

17

7.8 - Para fins de efetivação da devoluçáo dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalment€ à quantidade de dras
compreendida entre a data de reÍerência (conforme lN TCU ne 7612016, aíL 9c) e a data de
eÍetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA oITAVA - Dos BENS REMANESCENTES Ao TÉRMNo DA vrcÊNclA
CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinçâo, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA- DAS PRERROGATIVAS

I - O Gestor do Programa é a aurtoridade competentê para coordenar ê deÍinir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avalÍaçâo das
açÕes constantes no Plano de Trabalho.

9.'l - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do programa poderá promover visitas ln
/oco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos'resultaàos das atividadss
desenvolvidas em razão do contrato de Repasse,- observadas as normas legais e
regulamentares peÍlinentes ao assunto.

&
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CAIXA contratodeRepasse

9.3 - As inÍormações relaüvas à celebraçâo, execução, acompanhamento, Íiscalizaçâo e
de prestação de contas, inclusive àquelas reÍerentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, sxceto nas hipóteses legais de sigilo fisoal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento juíídico.

CLÁUSULA DÉCIMA. DoS DocUMENToS E DA CoI.ITABI' uAçÃO

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a rêgistrâr, em sua
contabilidade analítica, em conta especíÍica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recuísos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcúntas identiÍicando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.

10.1 - As Íaturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emiüdos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgáos de controle interno e extemo, pelo prazo Íixado
no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA deverá dlsponibilizar eópias dos
comprovantês de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

cLÁusuLA DÉclMA pRtMEtRA - DA pREsrAçÃo DE coNTAs

11 - A PÍestaçáo de Contas reÍerente aos recuísos financeúos deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item Vl das CONDIÇÔES GERAIS.

11.1 - Quando a prêstação de contas não Íor encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dhs paÍa sua apresentaçáo, ou
recolhímento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicaçao no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA neo apresonte a prestaÉo
de contas nem devolva os recursos nos termos do itêm anlerior, ao término do prazo
estúelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por
omissão do dever de prestar contas e comunicará o Íato ao órgão de conlabilidade
analítica, para Íins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento
e adoção de outras medidas para reparaçâo do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao reprêsentanle legal do CONTRATADO preslar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus anlecessorês,

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documenlo com justificativas que
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demonslrem o impedimento e as medidas adotadas para o Íssguardo do patrimÔnio

público.

'l 1.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer dê ação ou omissâo do
antecessor, o novo administrador solicita;á a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos Íonuítos ou de Íorça maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados enseiaÍão
o envio de documentos e iustiÍicativas à CONTRATANTE, para análise e manifestaçáo do
Gestor do Programa.

oLÁUSULA DÉCMA
EXTRAOROINÁRIAS

SEGUNDA DO RECOLHIMEIIITO DE TARIFAS

SAC CAIXA:0800 726 0101 (informações, reclamaçÕes,
Para pessoas com deÍiciência áudHva ou dõ íah

es e elogios)

Ouvidoda: 08007257474
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siiiÉiiiiêãüa:
R$ 1.4m,00Reanálise do Plaoo de TÍabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,m RS í.400,00

VêÍifcaçâo do Resultado do Processo LicilatóÍio
inapta ou rcpêtida

R$ 33500,00R$ 3.000,00 R$ 12.100,00

Manuta4ão de conhato, cobrâda ÍrEnsalnBfltê

+os ! 80 {tSs Se111 e{eot$o financeira
R$ 1.000,00 RS 1.000,00 R$ í.000,00

Visita ou vistoda in loco em quantidadê supeíior à
prevista no AÍt. 86 da Porlaria Conjunla
MGIIMF/CGU nc 33, de 30 dê âgosto ds 2023 ou no
fut. 12 da PortaÍia Conjunta MGI/lrrlFiCGU n" 28, de
21denaiode2024

R$ 23.000,00m 4.500,00 R$ E.s00,00 R$ í3.000,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 RS 8.200,00 R$ 17.í00,00

Alteraçào de cÍonogrAma/evefllogramâ RS 1.700,00 R§ 2.4@,00 R$ 3.000,m R$ 3.000,00

AlualizaÉo de orçamento R§ 2.400,00 R$ 4.200,00 R§ 7.000,00 R$ 7.000,00

Exclusão de meta R$ 8.400,00R§ 3.500,00 RS 5.500,00 R$ 8.400,00

Ajustes no OU Rs 6.500,00 R$ 9.600,@R$ ô.500,00 R$ 9.600,00

RepÍogramaÉo de Remanêsconte de ob&l R$ 10.ô00,00R$ 5.000,00 R$ 10.600.@

Ioclusão de meta R$ 8.500,00 R$ E.500.00 R$ Í2.6@,00 R$ í2.600,00
Alteração ds R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,@ Rr$ 25.700,m

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
VerifcaÉo do Resultado do procêsso Licilatdfio R$ 1.300,00 RS 4.0@,00

27.941 v035 micro

7262492

12 - Haverá a cobrança de tariÍa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXEGUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(ês) da
demanda:

R$ 9200,00

RS 1.000,m

pro.ieto

R$ 7.500,00



inÍeÍiôi a H$750.@!nq
inapta ou repeüda

R$ 1.000,00R$ r.000,00Manutenção de contÍato, mbrâda memalmenlo

a 1E0 dias sem fnanceira

R$ 3.600,00R$ 3.600,00

Visita ou vistoria in loco em

pÍevista no ArL 86 da PoÊria Conjunb

MGUMF/CGU n0 3il, de 30 de agoslo de 2{)23 ot no

Aít 12 da PoÍtaÍh Coniunb MGUMF/CGU no 28, do

quantidade superior à

21 de rnaio dê 2024

Reaberturâ de PCF ou TCE
R$ 2.400.00AlteÍaçâo de cÍonogía
R$ 4.200,00R$ 2.400,00

R$ 3.500,00Exclusão de meta
R$ 6.500,00R§ 6.500,00Ajustes no anteprojelo ou

de Rêmanescênte dê obra

Rs 8.5m,00R$ 8.500,mlnclusão de rnetâ
R$ 4.000,00Alteração de escopo_

CAIXA Gonúato de Repasse

'12.1 - Os valores dos serviços acima constam €m tabela disponÍvel no site do

TRANSFEREGOV.

12.2 - O comprovante de pagam€nto da tarita extraordináÍia é apresentado à

CONTBATANTE previamente à realizaçâo do serviço.

CúUSULA OÉCMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

'13 - Os seruiços de audltoria serão realizados pelos órgáos de controle interno e extêrno

da Uniã0, sém elidir a compstência dos órgáos de controle intemo e externo do

CONTRATADO e/ou UNIDADÊ EXECUTORA, em conÍormidade com o Capítulo Vl do

Decreto nc 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e do§ órgãos de controle inlerno e

exteÍno da Uniáo, bem como dos funcionários da CONTRATANTE' aOs processos'

documentos e inÍormaSes referente§ aos instrumentos e aos locais de execuçáo do

objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério PÚblíco vÍcios
insanáveis que impliquem nulidad'e da licitaçâo realizada, o CONTRATADO devêrá âdotar

as medidas âdministàivas necessárias à recomposição do eÉrio no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a rêversâo da aprovação da prestação de

conias e á inêtauraçáo óe Íomada de Contas Especial. independentemente da

comunicaçâo do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAçÃO DAS OBRAS E DAS AçOES
PROMOCIONAIS

14 * É. obrigatória a idenliticação do empreendimento com phca segundo modelo
Íornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, conlados a partir da autorizaçáo da CONTRATANTE
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financsiros,
observadas as limilaçõês imposlas pela Lei Eleitoral n! 9.504, de 30 de setembro de
1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objelo do Conlrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participaçao da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objelo de aplicação dos recursos, obseívado o disposto no §1§ do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da lÍberação dos recursos
financeiros, observadas as limita@es impostas pela Lei Eleitoral ne 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

cúUSULA DÉcIMA oUINTA- DA vIGÊNcn

15 - Este lnstrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de lodas as paÍtes e sua
vigência iniciar-s_e-á na data dê sua assinatura e encerÍar-s€-á no prazo descrito no Ítem
Vl das CONDIÇOES GERAIS, possibilitada a sua prorrogasão medíante Termo Aditivo e
aprovação da CONTRATANTE, em conformidade com as normas quo rogulamentam o
presente Contrato de Repasse.

cúusulA DÉcffiA sExrA - DA DENúNcn, BEsclsÃo E ExnNçÃo

16 - O Conlrato de Bepasse poderá ser:

l. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes,
ficando responsáveis somenle pelas obrigaçoes e auferindo as vantagens do
tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissÍvel
obrigatoríedade de permanência ou aplicação de sanção aos denuncianles.ll. Rescindido, em funçâo das seguintes motivaçôes:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de Íalsidade ou incorregão de inÍormação em qualqueí documento
apresentado; ou
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; oulll. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de reaJrsos e houver descumprimento
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repassê a constatação
pela CONTRATANTE das seguintes situaÇões:

A uülização dos recursos em desacordo com o PÍano de Trabalho;
il. A Íalsidade ou inconeção de informação de documento tado;
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lll. A veriÍicação de qualquer circunstância que enseje a instaurâção de Tomada de
Contas Especial;

16.2 - Quando da denúncia ou Íescisão do instrumento, o CONTRATADO deyerá:

l. devolver os saldos Íemanescenles, inclusive aquêles oriundos de rendimenlos de
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

ll. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no
TRÂNSFEREGOV e publicada no Diário OÍicial da Uniáo.

16.4 - Os prazos de que lrata o itsm 16.2 deverão ser cpnlados a partir do ÍegistÍo no
TRANSFEREGOV.

16.5 - O não cumprimento das disposições de que trala o item 16.2 no prazo previsto
ense.iará instauraçáo de TCE.

'16.6 - Quando da denúncia, rescisão ou extinçâo do instrumento, o Gestor ou a
ooNTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do
registro do evenlo no TRANSFEREGOV, providenciar o cançrelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

CúUSULA DÉctMA SÉilMA- Do PRoVIMEMTo JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de r€strição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente inslrumento, em razâo da decisão limínar
conccdida nos termos especificados no Contralo de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à dêcisão final.

e

Ouvldorla: 0800 725 7474
caixa.gov.br

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a declsâo judicial desÍavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE ExEcuroRA implicará a desconstituigão dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmênte tenha recebido, atualizados na forma da legislaçáo em ügor.

cLÁusuLA DÉcrMA olTAvA - DA ALTERAçÃO

'18 - O presente Conkalo de Repasse podeÉ ser alterado mediante propostA
devidamenle Íormalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias anles do término da ügência, vedada a alteragão do objeto do
conlrato de Repasse, exceto para:

a) ampliação do objeto pactuado ou reduçâo ou exclusão de meta ou elapa, desde que
nâo desconÍigure a natureza do obieto e nâo haja prejuízo da fruição ou Íuncionalidade'do
objeto; e

4.
SAC CAD(A:0800 72ô 0101 (inÍormaçoes, reclamações,

Para pessoas com deÍlclêncla audlfiva ou de fala

e
27-941 v035 micro
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cÂtxÀ Contrato dê Repasse

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tênha sido
iniciada a execução Íísica.

18.1 - A alleração do prazo de vigência do ContÍato de Repasse, em demnência de
ataso na liberaçáo dqs recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida'Ue ofÍcio" pela CONTRATANTE, limitada ao perÍodo do atraso veriÍicado,
Íazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual reÍerente ao valor do ContÍato de Repasse será Íeita por
meio de Termo Aditivo, Íicando a majoração dos recursos de repasse sob decisâo
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concep@o da política pública em
êxecução.

18.3 - São vedadas as alteraçies da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou
superiores aos limites mínimos e máximos deÍinidos ná Lei de Diretrizes orçamentárias.

cúusulA oÉclnl NoNA- DAs vEDAçôEs

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

t.
[.

Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumenlo;
Alterar o objeto do contralo de repasse, exceto para as sítuaçÕes a seguir,
desde que preüamente aprovadas pela CONTHATANTE:
a) ampliação do objeto pactuado ou para reduçáo ou exclusâo de mea ou
etapa, desde que não desconÍigure a naluÍeza do objeto e nâo haja prejuÍzo da
fruiçâo ou funcíonalidade do objeto; e
b) alteraqão do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não
tenha sido iniciada a execução Íísica.
utilizar,. ainda que em caráter emergencial, os Íecursos para finalÍdade diversa
da estabelecida no instrumento;

ilt

IV Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagame nlos ou recoÍhimentos fora dos prazos, exceto no
que se reÍere àS multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transÍerênciade recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplícados no mercado;
Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro
societário servidor público da ativa, ou empreg ado de empresa pública, ou de
sociedade de economia m ista, dos partÍcipes, por seÍviços preslados, inclusive
consultoria, assislência técnrca ou assemelhados;Vl. EÍetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o Íatogerador da despesa tenha ocorÍido durante a vigência.vil.

vilt.
Rêalizar despesas a tílulo de taxa de admln istraçâo gerência ou sÍmilar;
Realizar dêspesas com publicidade, salvo ade Ier cativo, informativo oude oríentação social, da qual não constem nomes, bolos ou imagens quecaracterizem promoção pessoal e desde que previslas n plano de trabalho;

SAC CATXA:0800 7A6 0101 tnformaçóes, reclamações, su s e elogios)
a

Para pessoas com deficiência audativa ou de Íala:
OuvidoÍia: AA00 l2S 7 47 4

caÍxa.gov.bt27.941 v03S micro

7262492
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CA,.XA Contrato de Repasse

xil.
xtv.

Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, intêgrante de quadro
de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Dirêta ou lndireta,
salvo nas hipóteses previslas em leis Íederais especíÍicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Realizar pagamentos de diárias e passagens a mílitares, servidores e
empregados públicos da aüva, salvo nas hipóleses preústas em leis Íederais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
TransÍerir Íecursos para clubes, associaçôes de sErvidores ou quaisquer
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando Íor o caso;
Computar receitas oriundas dos rendimenlos de aplicaçoes no mercado
financeiro como contrapartida;
Adotar o regime de execuçâo direta;
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do
pÍesente Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de
objeto que envolva obra, conforme previslo na PortaÍia Conjunta MGUMF/CGU
ne 33, de 30 de agosto de 2023.
CelebraÍ parcêrias com entidades impedidas de receber recursos Íederais;XV

SAC CAIXA:0800 726 0101 (ínformações,
Para pêssoas com doÍlclôncia audit

sugestoes e elobios)
lva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvldoria : 080A 725 7 47 4
calxa.gov,br

lx-

X.

xt.

xil.

19.1 - Os custos de anáise das alteraçôes do objeto originalmente pactuado, se houver,
nos casos de contrato de repasse, serão de rosponsóilidade exclusiva do
CONTRATADO,

CLÁUSULA VrcÉSMA
coMUNrcAÇÕES

DOS BEGTSTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS

20 - Os documentos insúutórios ou comprobâtórios relativos à execução do Conlrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada

20.1 - As comunicações de Íalos ou ocorrências relatívas ao Contrato serão consideradas
como regularmente Íeitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta
protocolada, telegrama, fax ou conespondência eletrônica, com comprovante de
recebimento, nos endereços descritos no item Vlll das CONDIÇÕES GERAIS.

cúusuLA vrcÉ$MA pRtMEtRA - DA DlvulcAçÃo DE DADos pESSoArs
SEGUNDO A LGPD

21 - Em obseruância aos preceitos da Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais - LGPD
- Lei 13.70912018, os signatários âutorizam a divulgação de seus dados pessoais
constantês nêste instrumênto para fins de publicidade e transparência.

cLÁusuLA ucÉsMA SEGUNDA - DA coNctLtAçÃo s oo rono

22 - A\s partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decqnenles do
presente ajuste, sempre que viável, à têntativa de conci a Câmara de

?4

&
27.941 v035 mlcro



CAIXA contratode Repasse

Mediação e de Conciliação da Administraçâo Federal (CCAn, da Advocacia-Geral da

União, nos termos do aragT da Lei ne 13.140, de 20.l5, dô art. 11 da Medida Povisória nq

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto ne 11'174, de 16 de agosto de 2022'

Não logrando êxito a conciliação, será competente para diÍimiÍ as questÔes decorrentes
dáste ôo-ntrato de Repassel o foro da Justiça 

'Federal, 
descíito r1o. item VII das

CONDIÇOES GERAIS, ior Íoça do inciso I do art. 109 da Constix,rição Federal'

E poí eslarem assim justos e pactuados Íirmam €ste lnstrumento, que será assinado

pelas partes e pelas testêmunhas abaixo, para que surta itos jurid icos e legais,

em juÍzo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cóp terâo o mesmo valor do

oríginâ1.

Sorocaba ,'11 de2A24
LocaUDala

Assinatura da C
Nome: DAYSE HART MARINHO

Matrícula Funcional: C09141 8-3

Assinatura do
Nome: JOSÉ
JÚNIOR
Matrícu la Funci 006700

Nome:
Makícula Fu 'td.G

TANTE DO
DE QUEVEDO

ríaNome: l,larcos Anlonio Sensão
Matrícula Funcional; f,:ff?á:lír.. - ;

GIGOV-SoÍocaba-Sp i

V.
Assinatur doS tv ou Coordenador
(Cont em Co rm
Nome: LUCIENE MARIA COSTA
Matícula Funcional: C07 0224-5

SAG CAIXA:0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçôes, sugÊstões ê elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 08007262492

OuvidoÍiar OAOO 725 7474
câixa.gov-br

ulho

27.941 v035 micro
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PREFEITURA M. DE ARACOIABA DA SERRA

46.634.069/0001-78 Exercicio: 2024

15_Proieto de Lei Ne

Abre no orçamento vigente crálito adicional especial e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE ÀRÀÇOIABA DA SERRÀ, FaÇo saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguj-nte l-ei:

Artigo 10.- Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicional na importância de
R§1.88?.822, 00 distribuidos as seguintes dotaÇões:

Suplementação ( r ) 1.887.822,00

0B 01 Depanamento de Administraçào da Saúde02

02

810 10.301.0010.2041.0000 Custeio Ações em Saúde
3,3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 TRANSFERÊNCnS E coNvÉNlos EsrADUArs-vrNcuLADos
301 051 SS-Saúde Eucal Resol.163-164

16 02 Departamento de Infraestrütlra

72.000,00
F.R.: 0 02

807 15.451.0009.1090.0000
4.4.90.51.00

05
100 156

Obras de Verdade
oBRAs E rNsrALAÇôEs
TRANSFERÊNctAs E coNvÊNros FEDERATS-vrNcuLADos
MC-Recapeam.Cv966155-24

Obras de verdade
oBRAs E INSIALAçÕES
TRÁNSFERÊNctAs E coNvÊNIos FEDERÂrs-!'rNcuLADos
MC- Pavimentação CV 964734-24

obras de verdade
oBRÁs E rNytALAçôEs
TRÁNSFERÊNcms E coNvÉNros FEDERATs-vrNcuLADos
MC-Paümentáção Cv;. 964494-24

384.389,00
F.R.: 0 05 81

471,414,00
ÊR.: 0 05 81

960.019,00
FR.r 0 05

Fontes dê Rêcurso

02 81
0s 81

72.000.00
1.815.822,00

81

81

I]OIJ 15.451.0009. 1090.0000
4.4.90.51.00

05
100 157

15.451.0009.1090.0000
4.4.90.51.00

05
100 158

80.)

Artigo 20.- O crédito aberto na
provenientes de:

Excesso:

Artlgo 30.- Esta lei entra em vlg

ARAÇOIABA DA

José Cart

forma do artigo anterior será coberto com lecursos

LAA7.A2?,OO

ta de sua publicaÇão.

agosto de 2024

PreÍe n ici
o Júni or


